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OBJETIVO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as 
necessidades das Secretárias e Fundos Municipais de acordo com 
o Anexo I do Edital e conforme os ditames da Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de 1.993, com suas alterações posteriores. 
 
 
 

Inaciolândia - Goiás, 01 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

REGIANE FRANCELINA FERREIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 - Por Registro de Preços 

 
O MUNICÍPIO DE INACIOLÂNDIA, Estado de Goiás, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 26.923.755/0001-51, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa localizada na Praça Ulysses Guimarães, nesta cidade de 
Inaciolândia/GO, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Cláudio Henrique 
Caixeta, inscrito no CPF sob o nº. 704.557.246-87, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Sala de Sessões da CPL – 
Prédio da Promoção Social, Rua José Gois, nº 07, Centro, nesta cidade, às 
09:00 horas do dia 19 de junho de 2023, licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2023 - Por Sistema de Registro de Preços, 
para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as 
necessidades das Secretárias e Fundos Municipais de acordo com o Anexo I 
do Edital e conforme os ditames da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e pelas disposições deste Edital. O Edital e maiores informações, 
poderão ser obtidos pelo site ou na sala de Licitações desta Prefeitura, em 
horário normal de expediente ou ainda informações pelo telefone (64) 99966-
2425, licitacao@inaciolandia. go.gov.br, ou www.inaciolandia.go.gov.br 

 
 
 

Inaciolândia - GO, 01 de junho de 2023. 
 
 
 
 

EDUARDO GOUVEIA DOS SANTOS 
Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 023/2023 
Por Registro de Preços 

 
(Regida pela Lei nº 10.520/02, pelo o Decreto 3.555/00 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 

de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98 e seguintes). 
 
Processo Adm  2023006354 Pregoeiro Eduardo Gouveia dos Santos 

Setor Interessado Secretarias e Fundos Municipais 

Tipo Menor Preço Por Item  

Regime de Entrega Entrega em 01 dias mediante requisição.   

Endereço Internet licitacao@inaciolandia.go.gov.br, ou www.inaciolandia.go.gov.br 

Exclusividade Não é exclusividade para micro ou pequena empresa. 

Objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades das 
Secretárias e Fundos Municipais de acordo com o Anexo I do Edital e 
conforme os ditames da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
com suas alterações posteriores. 

 

Dia de Realização: 19 / 06 / 2023 

Horário de Abertura da Seção: 09:00 horas 

Local de Realização do Certame: Sala da CPL 

Endereço: Sala de Sessões da CPL. Prédio da Promoção 
Social, Rua José Gois, nº 07, Centro  

Cidade: Inaciolândia - GO 

 

Observações gerais iniciais: 
1. Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 

Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e Proposta 
ao(à) Pregoeiro(a) Oficial, às 09:00 horas, não havendo tolerância de horário, onde será 
aberta Sessão Pública.  

2. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela empresa e/ou interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita.  

3. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir. 

4. Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica este PREGÃO, 
automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora 
e local. 

5. O Pregão será formalizado por intermédio da ata de registro de preço, cuja minuta 
encontra-se prevista em anexo e nas condições previstas neste Edital. 

 
 

PREÂMBULO 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE INACIOLANDIA, representado pelo prefeito, o Sr. 
CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, com a Comissão de Licitação, por intermédio da 
PRESIDENTE DA CPL, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

mailto:licitacao@inaciolandia.go.gov.br
mailto:licitacao@inaciolandia.go.gov.br
mailto:licitacao@inaciolandia.go.gov.br
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POR ITEM, para Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades 
das Secretárias e Fundos Municipais de acordo com o Anexo I do Edital e conforme os 
ditames da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações 
posteriores. 
 

Capítulo I DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto a futura e eventual Aquisição de Gêneros 
Alimentícios, para atender as necessidades das Secretárias e Fundos Municipais de 
acordo com o Anexo I do Edital e conforme os ditames da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, com suas alterações posteriores 
1.2. O presente certame será regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 
2002, pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas 
neste Edital e Anexos, com alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
1.3. A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances do item que 
cotar de acordo com as especificações mínimas deste Edital. 
1.4. Deverá ser respeitada a numeração do ITEM e as quantidades, unidades e 
especificações mínimas de seus elementos, serem indicada a marca do item, valor 
unitário e total do item. 
1.5. É este o objeto: 
 

Quantitativo geral 

Item Objeto Descrição Quant. Unid. 

1 Café 500g 

Café, em pó homogêneo, torrado e moído, 
constituídos de grão de café arábica tipo1 
com ausência de grãos com defeitos 
pretos, verdes e ou ardidos (pva) e 
fermentados, com classificação de bebida 
de mole ou dura. Embalagem com 500 
gramas. 

3.411 Unid. 

2 Açúcar 5kg 

Açúcar cristal, acondicionado em 
embalagem plástica lacrados de 5 kg, com 
todas as informações pertinentes ao 
produto, previsto na legislação vigente, 
constando data de fabricação e validade 
nos pacotes individuais. 

2.252 Unid. 

3 Margarina 1 kg 

Mínimo de 65% de lipídios, embalagem 
intacta de1kg, contendo data da 
fabricação, data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 3 
meses na data da entrega. 

989 Unid. 

4 Alho 

Alho - bulbo inteiro, nacional, boa 
qualidade, firme e intacto, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

66 KG. 

5 Amido de milho 
Amido, base de milho, grupo fécula: 
embalagem 500 g 

80 PCT 

6 Arroz 5 kg Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido, com 325 Unid. 
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no mínimo 90% de grãos inteiros, medindo 
aproximadamente 6 mm após o polimento; 
validade mínima de 12 meses; embalagem 
primária saco polietileno atóxico, 
resistente, termo soldado. Data de 
fabricação e validade visíveis. Marcas de 
referência: cristal, tio Jorge, Daniela, 
brejeiro ou de melhor qualidade. 

7 Batata 

Ser frescos, de ótima qualidade, compacto 
e firme, apresentar coloração uniforme, 
típica da variedade, em grau normal de 
evolução e perfeito estado de 
desenvolvimento, aroma, cor e sabor 
típicos da espécie. Permitidos danos que 
lhe alterem a conformação e a aparência, 
nem defeito graves (deteriorada, murcha e 
com mancha verde). 

370 KG. 

8 
Biscoito salgado 
tipo água e sal 

Biscoito cream cracker - embalagens de 
400g. Na embalagem original devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas as 
informações do produto de acordo com a 
legislação vigente. 

158 PCT 

9 
Carne bovina em 
pedaço 

Carne de primeira qualidade, isenta de 
ossos, com pouca gordura e nervos e sem 
pelancas, isentas de aditivos ou 
substancias estranhas ao produto que 
sejam improprias para o consumo e que 
alterem suas características naturais. O 
corte deve estar de acordo com os 
padrões estabelecidos pelo diagrama sem 
extensão atingindo partes não cotadas. 

396 KG. 

10 Carne moída 

Carne bovina de primeira qualidade, 
moída, resfriada, sem sal, sem tempero, 
sem molho, o produto deverá ser 
manipulado em condições higiênicas 
adequadas e ser proveniente de animais 
sadios. Deverá apresentar textura, cor, 
sabor e odor característicos. Matéria prima 
a ser utilizada deverá estar isenta de 
tecidos inferiores como ossos, cartilagens, 
gordura parcial, aponeuroses, tendões, 
coágulos. 

401 KG. 

11 Cenoura 

Frescas de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

227 KG. 
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12 Colorífico (colorau) 

Colorífico é o produto constituído pela 
mistura de fubá ou farinha de mandioca 
com urucum em pó. Aspecto: pó fino; cor: 
alaranjada; odor: característico; sabor: 
próprio. A embalagem de 500 g. 

26 PCT 

13 Feijão carioca 

Feijão, tipo 1, in natura, constituído de, no 
mínimo, 90% de grãos na cor bege e 
listras marrom, de tamanho e formato 
naturais, maduros, limpos e secos. 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Ausência de defensivos agrícolas 
organoclorados. Os pacotes deverão ser 
de 1 kg (colocados em sacos, plásticos 
transparentes). Apresentar bom 
rendimento, ser de rápida cocção, estar 
macios após o cozimento e permanecer. 

486 PCT 

14 Frango inteiro 
Frango inteiro congelado, com odor e cor 
características de ótima qualidade. 

1.171 KG. 

15 Fubá 
Fubá mimoso fino, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, embalagem de 500g 

65 Unid. 

16 
Leite longa vida 
integral 

Leite longa vida integral, leite uht integral. 
Embalagem longa vida contendo 1 litro, 
recipiente tipo tetra pack, impermeável a 
germes e ao ar, com identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de 
validade de no mínimo 120 dias. 
Litros/unid. Marcas de referência: italac, 
piracanjuba, Parmalat ou de melhor 
qualidade. 

10 Unid. 

17 
Macarrão tipo 
parafuso 500g 

Massa seca com ovos, acondicionado em 
embalagem transparente intacta de 500g, 
a embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação, data de validade e 
condições de armazenagem. Validade 
mínima de 6 meses na data de entrega. 

101 Unid. 

18 Óleo de soja 

Óleo de soja refinado. O produto deverá 
ser obtido da matéria prima vegetal em 
bom estado sanitário e estar isento de 
substâncias estranhas à sua composição 
e de componentes indicativos de alteração 
do produto ou de emprego de tecnologia 
de fabricação inadequada. Límpido e 
isento de impurezas. As em embalagens 
de plástico deverão ser de 900 ml. 

824 Unid. 

19 
Ovos 
Dúzia com 12 
unidades. 

Produto fresco, tipo grande, integro, sem 
manchas ou sujidades, de tamanho 
uniforme e cor branca, proveniente de 
avicultor com inspeção oficial, devendo 
atender às exigências do regulamento 

208 DZ 
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interno de inspeção de produtos de origem 
animal. Apresentar a casca lisa, integra, 
pouco porosa, resistente, com calcificação 
uniforme e formato característico; 
apresentar gema translúcida, firme, 
consistente, livre de defeito, ocupando a 
parte central do ovo e sem germe 
desenvolvido; apresentar clara 
transparente, densa, firme, espessa, 
límpida, sem manchas ou turvação e com 
as claras intactas., Duzia com 12 unidades 

20 Peito de frango. 

Peito de frango resfriado, com cor sabor e 
odor característicos do produto de boa 
qualidade, embalagem primária própria 
intacta, constando a identificação do 
produto, marca, nome e endereço do 
fabricante, lote e validade. 

210 KG. 

21 Repolho 

Aparência frescas e sã, ótima qualidade, 
compacto, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações 

288 KG. 

22 Sal 

Pacotes de 1kg, iodado, na embalagem 
deverá constar data da fabricação data de 
validade e número do lote do produto. 
Validade mínima de 3 meses na data da 
entrega. 

172 KG. 

23 
Suco concentrado 
de caju 

Suco concentrado - sabor cajú. Produto 
não fermentado. Não alcoólico. 
Homogeneizado e pasteurizado. Não 
contém glúten. Padrão de qualidade igual 
ou superior da fruta. A embalagem de 500 
ml. O produto deve ser válido por 12 
meses a partir da sua data de fabricação. 

132 Unid. 

24 
Suco concentrado 
de maracujá 

Suco concentrado – sabor maracujá. 
Produto não fermentado. Não alcoólico. 
Homogeneizado e pasteurizado. Não 
contém glúten. Padrão de qualidade igual 
ou superior da fruta. A embalagem de 500 
ml. O produto deve ser válido por 12 
meses a partir da sua data de fabricação. 

110 Unid. 

25 
Suco concentrado 
de uva 

Suco concentrado - sabor uva. Produto 
não fermentado. Não alcoólico. 
Homogeneizado e pasteurizado. Não 
contém glúten. Padrão de qualidade igual 
ou superior da fruta. A embalagem de 500 
ml. O produto deve ser válido por 12 
meses a partir da sua data de fabricação. 

123 Unid. 
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26 Suco em pó 

Embalagem de 240 gramas, por 
embalagem. Sabores: laranja com acerola, 
laranja, limão, maracujá, pêssego, manga, 
tangerina, uva, abacaxi, goiaba e caju. Na 
embalagem deverá constar modo de 
preparo, data da fabricação data de 
validade e número do lote do produto. 
Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. 

427 Unid. 

27 Tomate 
Sem danificações físicas, casca integra. 
Com cor, sabor e aroma característicos da 
espécie. 

335 KG. 

28 Achocolatado 800g 

Achocolatado em pó instantâneo, em pó 
homogêneo, cor marrom claro a escuro. 
Enriquecido com vitaminas, embalagem 
primária, própria, fechada a vácuo, 
constando identificação do produto, 
inclusive classificação e a marca, nome e 
endereço do fabricante, modo de preparo, 
data de fabricação, validade e lote visíveis. 
Marcas de referência: toddy, Nescau, 
italac ou melhor qualidade. 

112 Unid. 

29 
Bala macia sortida 
emb. 600g 

Balas doces, mastigáveis sortidas sabores 
artificiais de banana, morango, uva e 
sabor idêntico ao natural de maçã verde, 
coloridas artificialmente. Contendo como 
seus ingredientes: açúcar, glicose, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho 
modificado, acidulante ácido cítrico, 
estabilizantes de lectina de soja e corantes 
artificiais vermelho 40, amarelo tartrazina 
e azul indigotina. 

460 Unid. 

30 Batata palha 1 kg 

Batata palha, acondicionada em pacotes 
de 1kg, cor dourada, textura crocante, 
sabor e cheiro tipo característico, validade 
de no mínimo 3 meses. 

186 Unid. 

31 Milho para pipoca 

Grãos ou pedaços de grãos de milho que 
apresentam ausência parcial ou total do 
gérmen, em função do processo de 
escarificação mecânica ou manual. 
Embalagem integra de 500g, na 
embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

548 Unid. 

32 

Refrigerante, 
material água 
gasosa/xarope, 
sabor cola 

Material água gasosa/xarope, sabor cola, 
embalagem com 2 litros contendo nome e 
marca do fabricante, marca deverá ser 
reconhecidos internacionalmente dentro 
dos mais altos padrões de qualidade. 

1.203 Unid. 

33 Refrigerante, Refrigerante, material água 1.293 Unid. 
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material água 
gasosa/xarope, 
sabor guaraná 

gasosa/xarope, sabor guaraná, permitido 
adição de caramelo e de essências, 
isentos de corantes artificiais, com 
validade mínima de 07 meses a contar da 
data da entrega, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionados em 
embalagem pet com tampa de rosca 
contendo 2 litros, nome e marca do 
fabricante. 

34 Farinha de trigo 

Através do processo de moagem do grão 
de trigo limpo e desgerminado com teor 
máximo de cinas de 0,65% na base seca. 
Isentos de matéria terrosa e parasitos e 
em perfeito estado de conservação, não 
podendo estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Aparência: uniforme sem grimos; 
cor: branca, com tons leves de amarelo, 
marrom ou cinza, conforme o trigo de 
origem; odor: próprio; sabor: próprio; 
acidez graxa (ou acidez da gordura), na 
base seca. máximo de 50 mg de hidróxido 
de potássio por 100 gramas de farinha. 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Os pacotes deverão ser de 1 kg 
(colocados em sacos, plásticos 
transparentes). 

104 Unid. 

35 
Fermento em pó 
químico 

Embalagem intacta de 250g, na 
embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Deverá conter: amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio. Validade mínima de 3 
meses na data da entrega. 

56 Unid. 

36 Extrato de tomate 

Produto resultante da concentração da 
polpa de frutos maduros, selecionados, 
sem pele e sem sementes, estar isento de 
fermentação e de indicadores de 
processamento defeituoso. Aparência: 
massa mole, não líquida; cor: vermelho 
forte; odor: característico; sabor: próprio; 
as em embalagens deverão ser de 850 
gramas 

373 Unid. 

37 Apresuntado 

Cozido, obtido de partes do suíno sadio. 
Com aspecto, cor cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Com validade mínima de 02 meses a 
contar da data de entrega. Acondicionado 
em saco plástico transparente, atóxico; 
embalagem secundaria em caixa de 
papelão. 

173 KG. 
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38 Bala dura 

Balas duras, mastigáveis sortidas sabores 
artificiais idêntico ao natural, coloridas 
artificialmente. Contendo como seus 
ingredientes: açúcar, glicose, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho 
modificado, acidulante ácido cítrico, 
estabilizantes de lectina de soja e corantes 
artificiais vermelho 40, amarelo tartrazina 
e azul indigotina. Pacote com 600g. 

182 PCT. 

39 

Bombom de 
chocolate com 
recheio sabor 
amendoim 

Bombom recheado com creme de 
amendoim coberto com chocolate. Pacote 
de 1kg.  

180 PCT 

40 Mortadela 

Constituída da mistura de carnes bovina e 
suína misturadas e trituradas, composta 
de condimentos e outras substancias 
alimentares, apresentando no máximo 
10% de cubos de toucinho e até 25% de 
umidade, de primeira qualidade, isento de 
sujidades e outras substancias estranhas 
a sua composição, acondicionado em 
saco plástico, atóxico. 

77 KG. 

41 Orégano 

Erva seca, sem adulterações e 
contaminações de qualquer espécie. Na 
embalagem deve conter ingredientes, 
tabela nutricional, data fabricação e/ou 
lote, data de validade. Unid. De 10g. 

19 Unid. 

42 Pirulito 

Pirulito sabores variados. Composto de 
açúcar, xarope de glicose acidulante, 
ácido cítrico aromatizante. Corantes 
artificiais. Não contem glúten. Pacote de 
600g. 

213 PCT 

43 Queijo mussarela 

Queijo mussarela, fatiado. Embalagem 
com dados de identificação, data de 
fabricação e de validade, peso liquido e 
registro no ministério da saúde e/ou 
agricultura. Deverá ser transportado em 
carros fechados refrigerados, em 
embalagens e temperaturas corretas (10ºc 
ou de acordo com o fabricante) e 
adequadas, respeitando a características 
do produto. De modo que as embalagens 
não se apresentem alteradas 

122 KG. 

44 Salsicha 

Preparada com carnes de primeira 
qualidade em bom estado sanitário, estar 
isento de substâncias estranhas a sua 
composição. Embalagem intacta, na 
embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exsudado 

730 KG. 
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líquido, partes flácidas ou consistência 
anormal. Não será tolerada a presença de 
manchas esverdeadas, pardacentas ou 
coloração sem uniformidade. Validade 
mínima de 3 meses na data da entrega. 

45 
Biscoito doce tipo 
maizena 

Biscoito tipo maisena - embalagens de 
400g. Na embalagem original devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas as 
informações do produto de acordo com a 
legislação vigente. 

230 PCT 

46 Milho de canjica 
Canjica de milho amarelo tipo 01, 
embalados em pacotes transparentes de 
500 g cada pacote. 

54 Unid. 

47 Abacaxi 

Abacaxi pérola, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

104 Unid. 

48 Banana prata 
Deverá estar sempre presa a penca, sem 
manchas ou amassadas, tamanho e 
coloração uniforme, de 1ª qualidade. 

205 KG. 

49 Cebola 
Unidades de tamanho médio e grande, 
casca lisa, sem lesões ou sinais de 
apodrecimentos. 

440 KG. 

50 Laranja 

Tipo Pêra com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta 
de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unid. De aproximadamente 180 gr. 

132 KG. 

51 Maçã 
Unidades de tamanho médio, casca lisa, 
sem amassamento ou lesões microbianas, 
cor e sabor característicos do produto. 

132 KG. 

52 Mamão 

Mamão formosa deverá ser procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
fresco, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a 
polpa. Não serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca. 

129 KG. 

53 Mandioca 
Frescas de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 

110 KG. 
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estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão. 

54 Melancia 

Frescas de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Com 70% de 
maturação. Não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

94 KG. 

55 Banana maça 

Que não esteja verde, nem totalmente 
madura, deverá estar sempre presa a 
penca, sem manchas ou amassadas, de 
1ª qualidade. 

70 KG. 

56 Caldo de carne 

Com 12 cubos - caldo de carne pronto: de 
primeira qualidade, composição mínima: 
sal, gordura vegetal, amido, cebola, carne, 
salsa, pimenta e alho. Embalagem com 12 
unidades e deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
O produto deverá apresentar validade 
mínima de 180 dias a partir da data de 
entrega na unid. Requisitante. 

32 Unid. 

57 Caldo de galinha 

Com 12 cubos - caldo de galinha pronto: 
de primeira qualidade, composição 
mínima: sal, gordura vegetal, amido, 
cebola, frango, salsa, pimenta e alho. 
Embalagem com 12 unidades e deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 180 dias a partir da data de 
entrega na unid. Requisitante. 

202 cx. 

58 Gelatina 

Preparado em pó para gelatina. 
Embalagem de 30 gramas. Sabores: 
morango, uva, framboesa, limão, abacaxi. 
Na embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
modo de preparo, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação, data de validade e 
condições de armazenagem. Validade 

986 Unid. 
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mínima de 6 meses na data de entrega 

59 Pão francês 

Pão de sal, tipo francês, pesando cerca de 
aproximadamente 50 g, massa clara e 
macia, devendo ser fornecido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas 

8.474 KG. 

60 Rosca assada 

Rosca assada, pesando cerca de 
aproximadamente 90 g, massa clara e 
macia, devendo ser fornecido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. 

4.239 KG. 

61 Canela em casca 

Embalagem íntegra de 500g, na 
embalagem deverá constar a data de 
fabricação, data de validade e número do 
lote do produto. As lascas devem estar 
inteiras e com boa aparecia. O produto 
deve estar isento de sujidades, 
microrganismos. Validade mínima de 3 
meses na data da entrega. 

58 Unid. 

62 Rosca frita 

Rosca frita, pesando cerca de 
aproximadamente 90 g, massa clara e 
macia, devendo ser fornecido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. 

144 KG. 

63 Leite condensado 

Caixa com 395 gramas produto, na 
embalagem deverão constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

10 Unid. 

64 Suco 1 lt 

Suco da fruta: sabor de uva, pêssego, 
manga, caju, maracujá simples; composto 
de polpa da fruta, sem aromatizantes 
artificiais, apresentando cor, aroma e 
sabor próprio. 1 l. 

100 Unid. 

65 
Bolacha rosquinha 
sabor coco 

Bolacha rosquinha: sabor coco, 
características: o produto deve apresentar-
se íntegro, com sabor e odor agradável. A 
base de: farinha de trigo enriquecidos com 
ferro e ácido fólico/açúcar/gordura vegetal 
hidrogenada/amido de milho/açúcar 
invertido/fermentos químicos lecitina de 
soja, sal e aroma natural de coco. 
Embalagem em polietileno transparente, 
pacote com no mínimo 800g do produto. 
Marca de referência: Mabel, triunfo, 
rancheiro ou de melhor qualidade. 

300 PCT 

66 Abobrinha verde 

Fruto alongado, sem pescoço, com casca 
firme, lisa, lustrosa e macia, cor verde 
brilhante ou amarelada, sem partes 
amolecidas. As abobrinhas devem parecer 
pesadas relativamente ao tamanho e de 

110 KG. 
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aspecto fresco. 

67 Alface 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir 
o grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

50 Unid. 

68 Beterraba 

Produto de boa qualidade. A casca deve 
ser lisa, firme e sem rachaduras. Cor 
concentrada e tamanho médio e de 
aspecto fresco. 

104 KG. 

69 Cará 

Produto de boa qualidade e sem defeitos 
grosseiros, como rachaduras, perfurações 
e cortes. Com aspecto, aroma e sabor 
típicos do produto. Livres de umidade 
externa, com casca que solte facilmente, 
polpa branca ou amarelada e de aspecto 
fresco. 

110 KG. 

70 
Farinha de 
mandioca. 

Farinha de mandioca beiju. Fabricadas a 
partir de matérias primas limpas, isentas 
de matéria terrosa e parasitos. Não podem 
estar úmidas, fermentadas ou rançosas. 
Produto obtido pela ligeira torração da 
raladura das raízes de mandioca (manibot 
utilíssima) previamente descascada, 
lavada, e isentas do radical cianeto. 
Embalagem integra de 500 gramas, na 
embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

71 PCT 

71 Feijão preto 

Feijão, tipo 1, in natura, constituído de, no 
mínimo, 90% de grãos preto, de tamanho 
e formato naturais, maduros, limpos e 
secos. Deverá apresentar-se em bom 
estado de conservação, isento de 
fermentação e mofo, de odores estranhos 
e de substâncias nocivas à saúde. 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas.  
Ausência de defensivos agrícolas 
organoclorados. Os pacotes deverão ser 
de 1 kg (colocados em sacos, plásticos 
transparentes). 

35 PCT 

72 Vagem 
Sem danificações físicas, casca integra. 
Com cor, sabor e aroma característicos da 
espécie. 

106 KG. 

73 Aveia 
Aveia em farinha. Embalagem: caixa com 
250g, data de fabricação e prazo de 
validade 

22 Unid. 

74 Iogurte 
Leite pasteurizado, soro fresco de leite, 
açúcar, preparado de frutas, aroma 

74 Unid. 
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natural, conservado, espessamente é 
fermento lácteo. Embalagem de 900g. 

75 Iogurte zero lactose 

Leite pasteurizado, soro fresco de leite 
zero lactose, açúcar, preparado de frutas, 
aroma natural, conservado, espessamente 
é fermento lácteo. Embalagem de 900g. 

74 Unid. 

76 
Biscoito doce zero 
lactose 

Biscoito - embalagens de 400g, na 
embalagem original devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas as 
informações do produto de acordo com a 
legislação vigente. 

34 PCT 

77 Polvilho 
1 kg, 1ª linha, tipo de fécula de mandioca 
modificado por processo de fermentação e 
secagem solar. Polvilho doce. 

84 Unid. 

78 
Leite uht zero 
lactose 

Leite uht zero lactose (ultra high 
temperature) o leite homogeneizado que 
foi submetido, durante 2 a 4 segundos, a 
uma temperatura entre 130°c e 150°c, 
mediante um processo térmico de fluxo 
contínuo, imediatamente resfriado a uma 
temperatura inferior a 32°c e envasado 
sob condições assépticas em embalagens 
estéreis e hermeticamente fechadas. O 
produto deve ser fabricado com matérias 
primas de boa qualidade isentas de 
matéria terrosa, parasitas e em perfeito 
estado de conservação. Aspecto: líquido, 
cor branca; odor: característico; sabor: 
característicos, sem sabores nem odores 
estranhos. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Armazenado em 
embalagem de 1 litro, caixa multilatinada, 
cartonada, asséptica impermeável ao ar, 
luz e microrganismos e não deverá 
apresentar sinais de alterações das 
embalagens, bem como quaisquer 
modificações de naturezas físicas, 
químicas ou sensoriais do produto. 

74 Unid. 

79 
Biscoito salgado 
zero lactose 

Biscoito cream cracker - embalagens de 
400g. Na embalagem original devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas as 
informações do produto de acordo com a 
legislação vigente. 

34 PCT 

80 Biscoito sem glúten 

Biscoito sem glúten, integral com soja, 
arroz de milho, fonte de fibras e proteínas. 
Embalagem com as seguintes 
informações: não contém glúten, tabela 
nutricional, data de validade, peso liquido 
150g. 

34 PCT 

81 Farinha láctea 
1ª linha, combinação fortificada de leite, 
farinha de trigo integral, cevada, aveia, 

10 Unid. 
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centeio além de vitaminas, ferro e zinco. 
Vitaminada, embalagem pote de 
polietileno ou lata de alumínio com 400g. 

82 Cabotiá 

Madura, tipo moranga, de tamanhos 
grandes, uniformes, sem defeitos, 
turgescentes, intactas, firme e bem 
desenvolvidas, livre de terra ou corpos 
estranhos, aderentes a superfície externa. 

270 KG. 

83 Couve 

In natura, 1ª qualidade - com folhas 
integras, livres de fungos; transportadas 
em sacos plásticos transparentes de 
primeiro us. Devem estar frescas, integras, 
sem traço de descoloração ou manchas. 
Deverá ser transportado em carros 
higienizados em temperatura ambiente. 

62 PCT. 

84 Limão 

In natura, 1ª qualidade - peso médio 60g, 
casca lisa livre de fungos. Deverá ser 
transportado em carros higienizados em 
temperatura ambiente. 

55 KG. 

85 Linguiça suína 

Preparada com carne suína, com aspecto 
normal, de boa qualidade, sem umidade, 
não pegajosa, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, mantida em 
refrigeração e temperatura adequada, 
acondicionada em saco de polietileno. 

50 KG. 

86 Carne bovina bife 

Carne de primeira qualidade, isenta de 
ossos, com pouca gordura e nervos e sem 
pelancas, isentas de aditivos ou 
substancias estranhas ao produto que 
sejam improprias para o consumo e que 
alterem suas características naturais. O 
corte deve estar de acordo com os 
padrões estabelecidos pelo diagrama sem 
extensão atingindo partes não cotadas. 

124 KG. 

87 
Extrato de tomate 
340g 

Preparado com frutos maduros, escolhidos 
são, sem pele e sementes, isentos de 
fermentação, podendo conte adição de 1% 
de açúcar e 5% de cloreto de sódio, 
massa mole, vermelha, validade mínima 
de 12 meses, embalagem 340g 

120 Unid. 

88 Farinha de milho 

Obtido pela ligeira torração do grão de 
milho, de flocos íntegros, previamente 
macerado, socado e peneirado; não 
poderá estar rançoso ou úmido. Umidade 
máxima de 14% p/p; com acidez máxima 
de 2% p/p e no mínimo 6,0% de protídeos. 
Livre de sujidades, materiais terrosos, 
parasitos e larvas. Embalagem primária: 
plástica, indelével, atóxica, resistente, 
termo soldada, de 500 gramas, não 
podendo ter no produto qualquer tipo de 

50 PCT 

mailto:licitacao@inaciolandia.go.gov.br


 
 

 

Prefeitura Municipal de Inaciolândia /Go 

Pç. Ulisses Guimarães s/n. B. José Aparecido - 75 550-000 - licitacao@inaciolandia.go.gov.br  

Fone: 64 99966-2425 - Inaciolândia/Go 

 

etiqueta para identificação de seu 
fabricante e/ou componentes. Validade de 
06 meses após data de fabricação. 

89 
Macarrão tipo 
espaguete 

Macarrão vitaminado, espaguete, cor 
amarela, obtida pelo amassamento da 
farinha de trigo especial, ovos, e demais 
substâncias permitidas, isenta de corantes 
artificiais sujidades, parasitas, admitida 
umidade máxima 13%, embalagem de 
500g, em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados, resistentes 
que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega na unid. Requisitante. 

223 Unid. 

90 Coxa e sobrecoxa 
Coxa sobre coxa congelado, com odor e 
cor características de ótima qualidade. 

110 KG. 

91 
Carne bovina 
(costela) 

Costela bovina: fresca resfriada, de abate 
recente, deverá conter no máximo 6,5% 
de gordura, apresentar-se livre de 
parasitas e de quaisquer outras 
substâncias contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma alteração. 
Embalagem: primária, plástica flexível, 
transparente atóxica resistente. 

450 KG. 

92 
Macarrão cortado 
tipo ave maria 

De primeira qualidade, macarrão cortado 
com ovos, enriquecido com ferro e ácido 
fólico, pacote transparente polietileno 
atóxico, resistente e termossoldado. 
Embalagem de 500g. Validade mínima de 
06 meses a partir da data da entrega. 

25 Unid. 

93 Creme de leite 

Caixa com 200 gramas produto, na 
embalagem deverão constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

50 Unid. 

94 Ketchup 

Ketchup: condimento preparado a base de 
polpa de tomate, de primeira qualidade, 
acondicionado em embalagem de fábrica, 
400g, contendo a descrição das 
características do produto. 

50 Unid. 

95 Massa para bolo 

400 gramas - sabores variados. 
Embalagem plástica reforçada de 400 g. 
No seu rótulo deverá conter informação 
nutricional, sobre glúten, prazo de validade 

150 Unid. 
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visível/lote. Validade mínima de 6 meses 
na entrega. 

96 
Queijo ralado 
parmesão 

Acondicionado em embalagem plástica de 
01 kg. A embalagem deve mencionar os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
quantidade, número do registro no 
ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento e/ou carimbo de inspeção 
sif/sie/sim 

25 KG. 

97 Vinagre de maçã 
Garrafa com 750 ml. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

36 Unid. 

98 Tempero em pó 
Sache 12x1 60 gramas. Sabores variados 
a ser definido no ato da compra. 

8 Unid. 

99 Trigo para quibe 
Trigo para quibe - composição: grãos de 
trigo selecionados e moídos, embalagem 
500g. 

25 Unid. 

100 
Galão de água de 
20 litros (reposição) 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em garrafão fabricado em 
resina virgem, com tampa de pressão e 
lacre, contendo 20 (vinte) litros, com 
validade mínima de 2 meses a contar da 
data da entrega. 

94 Unid. 

101 Açafrão 

Açafrão tem componentes bioativos com 
poderosas propriedades medicinais, o 
açafrão tem poderes anti inflamatórios, 
100% naturais, açafrão aumenta a 
capacidade anti oxidante do corpo os 
pacotes deverão ser de 500 g. 

16 PCT. 

102 Achocolatado diet 

Achocolatado diet 210g, malto dextrina, 
cacau acetinado, leite desnatado em pó, 
soro de leite, vitaminas e minerais, 
vitaminas, niacina, ácido pantatênico, b6, 
ácido fólico, nap contem glúten. Redução 
de 53% de calorias - embalagem primaria 
original de fabricante em frasco de 210gr. 

12 PCT 

103 
Adoçante 
(dietético) 

Adoçante, aspecto físico pó fino branco, 
ingredientes xilitol, tipo dietético. 
Embalagem 400 g. 

12 Unid. 

104 Água de coco 
Água de coco 100% natural, sem adição 
de conservadores artificiais e açúcar. 
Embalagem de 1 litro. Tampa rosqueada. 

24 Unid. 

105 
Aveia em flocos 
finos 

Aveia em flocos finos, embalagem de 
500g. 

24 PCT 

106 Azeite de oliva 
Azeite de oliva extra virgem: embalagem 
em garrafa de vidro escura de 500 ml. 

12 Unid. 

107 Batata doce 
De boa qualidade, firme e intacta, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração 

100 KG. 
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característico, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado em 
embalagem adequada ao transporte e 
suas condições deverão estar de acordo 
com os padrões. 

108 Biscoito de polvilho 

Produto obtido pelo amassamento e 
cozimento da massa preparado com 
polvilho azedo, gordura e/ou óleo vegetal 
e outros ingredientes permitidos pela 
legislação vigente desde declarados. O 
produto não deverá conter corantes 
artificiais, gorduras trans e glúten. 
Embalagem flexível poliéster com 
polietileno, resistente, lacrado. Cada 
embalagem deverá apresentar peso 400g. 

30 PCT. 

109 Cacau em pó 800g 
Cacau em pó 100% - chocolate em pó 
100% de cacau - embalagem de 800 
gramas. 

10 PCT 

110 Canela em pó 

Canela em pó com embalagem com 10gr - 
fina e homogênea, na cor marrom claro, 
com cheiro e sabor característico, em 
embalagem plástica atóxica transparente 

6 Unid. 

111 
Carne suína em 
pedaço 

Carne suína (pernil em pedaço) com cor e 
odor característicos. 

250 KG. 

112 Chá de camomila 

Chá de camomila; composto de flores de 
camomila; isento de sujidades, fragmentos 
de insetos e outros materiais estranhos; 
15 saches, tradicional, caixa de 15 
gramas. 

24 Unid. 

113 Chuchu 

Aparência fresca e sã, ótima qualidade, 
compacto, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento.  Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência.  Isento de:  
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

100 KG. 

114 Farelo de aveia 

Farelo de aveia, embalagem de 200g 
ingrediente: aveia, integral, livre de 
sujidades, com rótulo, informação 
nutricional, identificação, data de 
fabricação e de validade. 

18 PCT 

115 Gelatina diet 

Sabor morango; composto de gelatina, sal, 
regulador de acidez, aroma artificial de 
morango; edulcorantes e corantes 
artificiais; embalagem primaria plástica 
hermeticamente fechada e atóxica 
contendo no mínimo 10 gramas cada; 

24 Unid. 

116 Leite uht de soja Leite uht de soja (ultra high temperature) o 24 Unid. 
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leite homogeneizado que foi submetido, 
durante 2 a 4 segundos, a uma 
temperatura entre 130°c e 150°c, 
mediante um processo térmico de fluxo 
contínuo, imediatamente resfriado a uma 
temperatura inferior a 32°c e envasado 
sob condições assépticas em embalagens 
estéreis e hermeticamente fechadas. O 
produto deve ser fabricado com matérias-
primas de boa qualidade isentas de 
matéria terrosa, parasitas e em perfeito 
estado de conservação. Aspecto: líquido, 
cor branca; odor: característico; sabor: 
característicos, sem sabores estranhos. 
Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Armazenado em embalagem de 1 litro, 
caixa multilatinada, cartonada, asséptica 
impermeável ao ar, luz e microrganismos 
e não deverá apresentar sinais de 
alterações das embalagens, bem como 
quaisquer modificações de naturezas 
físicas, químicas ou sensoriais do produto. 

117 Leite desnatado 
Leite desnatado uht 1l, líquido, 
embalagem primária própria intacta. 

24 Unid. 

118 
Leite uht 
semidesnatado 

Leite semi desnatado uht vida 
padronização de gordura entre 1,5% e 
1,9%, homogeneizado e pasteurizado. 

24 Unid. 

119 
Leite 
semidesnatado 
zero lactose 

Leite semidesnatado zero lactose uht 
padronização de gordura entre 1,5% e 2%, 
homogeneizado e pasteurizado. 

24 Unid. 

120 Macarrão sem ovo 

Produto não fermentado, obtido pelo 
amassamento de farinha de trigo especial 
ou de sêmola de trigo com água, sem 
ovos, podendo conter outras substâncias 
permitidas. O macarrão deverá ser 
fabricado a partir de matérias-primas são e 
limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Será permitido o enriquecimento 
do produto com vitaminas e minerais. O 
macarrão, ao ser colocado na água, não 
deverá turva-la antes da cocção e não 
poderá apresentar-se fermentado ou 
rançoso. O produto deverá ser classificado 
sem ovo, de formato tipo parafuso. 
Os pacotes deverão ser de 500g. 

24 PCT. 

121 Óleo de milho 

Óleo de milho refinado - obtido da 
extração da semente da espécie, isento de 
ranço e substâncias estranhas. Em 
embalagem pet de 900 ml. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 

24 Unid. 
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nutricionais, número de lote, quantidade 
de produto. 

122 
Suco concentrado 
de goiaba 

Suco concentrado - sabor goiaba. Produto 
não fermentado. Não alcoólico. 
Homogeneizado e pasteurizado. Não 
contém glúten. Padrão de qualidade igual 
ou superior da fruta. A embalagem de 500 
ml. 

24 Unid. 

123 Abacate 

Com grau de maturação que lhes permita 
suportar transporte, manipulação e 
conservação adequada para consumo 
mediato e imediato, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. 

24 KG. 

124 Água mineral s/gás 

Água mineral sem gás: 500 ml, o produto 
deverá apresentar validade mínima de 3 
meses a partir da data de entrega na unid. 
Requisitante. 

24 Unid. 

 
 

Capítulo II DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1.  A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso na 
AGM – Associação Goiana dos Municípios e no site do município dando maior 
transparência e publicidade, conforme estipulação de publicação descrita na Lei nº 
10.520/02, podendo o mesmo ser retirado na sede da Prefeitura; 
2.2.  A sessão pública de realização do pregão presencial será conduzida por 
servidor(a) designado(a) como Pregoeiro(a), que terá a atribuição de decidir sobre 
todos os atos relativos à licitação; 
2.3.  A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 
2.4.  A manifestação da intenção de recorrer será feita no final de cada fase, quando 
forem declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 
2.5.  Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar, junto ao (à) Pregoeiro(a), os 
respectivos representantes legais com poderes para praticar estes atos conforme 
modelo constante do Anexo V do presente Edital; 
2.6.  Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e 
trazer ao(à) Pregoeiro(a) um documento hábil a comprovar sua representação, que 
poderá ser a apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 
2.7.  Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato 
Social ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este pregão 
presencial, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de 
recurso, renúncia de direitos, etc; 
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2.8.  O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial 
de identificação (com foto). 
2.9.  O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação, não inabilitará a licitante, porém fica 
expressamente proibido do mesmo dar qualquer tipo de opinião e manifestação 
durante a realização do certame; 
2.10.  Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VI, a não apresentação da referida declaração inabilitará a empresa licitante, 
excluindo-a do certame. 
 

Capítulo III DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1.  Poderão participar deste Pregão, os interessados e empresas do ramo 
pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições neste 
Edital. 
3.2.  A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 
termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis.  
3.3.  Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia autenticada via cartório 
competente ou cópias acompanhadas dos originais, para o cotejo do pregoeiro e sua 
equipe de apoio. 
3.4.  Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que detenham ramo 
de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
3.5.  Poderão participar desta licitação, as empresas que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os 
custos decorrentes na elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo 
devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.  
3.6.  Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo 7 
“Da Documentação Para Fins De Habilitação”. 
3.7.  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a)  Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 
b)  Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c)  Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 
esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
d)  Estrangeiras que não funcionem no País. 
 

Capítulo IV 
DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E 

PROCEDIMENTOS 

 
4.1.  PRIMEIRA ETAPA :ABERTURA DA SESSÃO: FASE DE CREDENCIAMENTO. 
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4.1.1  No dia e horário estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) Oficial fará a 
abertura da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, documentação para credenciamento para assim poder participar o 
respectivo certame.  
4.2.  SEGUNDA ETAPA: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS. 
4.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) passará para a 
abertura dos envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as 
propostas estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis;  
4.2.2. Após a análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a), equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas;  
4.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor global de cada 
proposta por item. 
4.2.4. Poderão ofertar lances os licitantes detentores das propostas classificadas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa, até 
a proclamação do vencedor; O preço a ser considerado, para fins de lance, será 
aquele relativo ao preço global da proposta.   
4.2.5. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances 
ofertados não caberá retratação;  
4.2.6. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo(a) 
Pregoeiro(a), importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 
4.2.7. Ofertados os lances verbais, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a todas os licitantes 
que efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados;  
4.2.8. Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, 
de modo a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo.   
4.2.9. Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, 
com as empresas devidamente credenciadas, aptas para tal fim. 
4.2.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo 
Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
4.2.11. É legítima a oferta de lance verbal com vista a melhor classificação. 
4.2.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada 
vencedora a empresa licitante que oferecer o lance de menor preço, ressalvados os 
casos dos lances das MICROEMPRESAS e/ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
que considerarão empatados mesmo que superior 5% (cinco por cento), tendo como 
critério de desempate a preferência de contratação, conforme § 2º, art. 44 da Lei 
Complementar nº. 123/2017.  
4.2.13. Caso a empresa que ofertou o lance final de menor preço seja uma empresa 
de grande porte, será assegurado, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme item 
9.13. 
4.2.14. O empate fictício citado no item anterior será considerado aquela situação em 
que o lance final apresentado pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço final. 
4.2.15. Para efeito do disposto no item 9.13, ocorrendo o empate fictício, a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
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proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
4.2.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 9.13 
(cinco por cento - 5%), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 
4.2.17. Na hipótese da não-contratação nos termos disciplinados para o empate 
fictício, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
4.2.18. A regra do empate fictício ou ficto somente se aplicará quando a melhor oferta 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.2.19. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
4.2.20. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro. 
4.2.21. O licitante declarado vencedor deverá apresentar PROPOSTA DEFINITIVA DE 
PREÇO, com os respectivos valores definidos na etapa de lances, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar da sessão, sob pena de ser considerada desistente, 
convocando-se a segunda colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste 
edital, ficando ciente do prazo desde a respectiva seção pública. 
4.2.22. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, contados após a homologação da licitação, devendo as 
empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. Tais 
documentos poderão ser prontamente devolvidos os licitantes que não foram 
vencedoras, desde solicitados no ato da sessão; 
4.2.23. Ficará inabilitada a empresa que apresentar proposta superior ao preço base 
levantado. 
4.3. TERCEIRA ETAPA: HABILITAÇÃO. 
4.3.1. Encerrada a fase de lance, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
verificando a sua habilitação ou inabilitação;  
4.3.2.  Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da empresa que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas 
neste Edital. 
4.3.3.  Constatado o atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos. 
4.3.4. Caso o licitante classificado em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro 
examinará a habilitação dos licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 
4.3.5. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em 
situação regular ou deixar de apresentar qualquer documento exigido neste edital, 
conforme estabelecido neste Edital, podendo, inclusive, ser a empresa penalizada 
conforme os ditames da lei. 
4.3.6. No caso de irregularidades com certidões negativas, o licitante sagrado 
vencedor terá o prazo de 03 (três) dias para a regularidade das mesmas, podendo ser 
prorrogado por igual período salvo deferimento da CPL, para assim apresentar as 
devidas certidões negativas regulares. 
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4.3.7. No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, 
serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada 
em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições 
fixadas neste Edital. 
 

Capítulo V DO CREDENCIAMENTO 
(fora dos envelopes) 

 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia de documento oficial; 
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular (deverá ser reconhecida em cartório), da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
juntamente com fotocópia de documento oficial do procurador, além do 
instrumentos comerciais indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, juntamente com fotocópia de documento oficial do 
outorgante representante da empresa; 
c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 

c.1.)  Os documentos mencionados no Item 5.1 deverão ser 
apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, para a 
devida autenticação pela Comissão de Licitação;  

d)  Anexo V-Termo de Credenciamento; 
e)  Anexo VII-Declaração de Ciência do Termo de Referência; 
f)  As empresas de pequeno porte e as microempresas que pretendem 
utilizar-se dos benefícios previstos nos termos da LC 123/06, deverão apresentar 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução 
Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, 
de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007) ou declaração da licitante em 
papel timbrado da empresa firmada por contador ou técnico contábil, de que se 
enquadra em uma dessas situações previstas no artigo 3° da Lei Complementar 
123/06 ou outro documento que comprove tal situação validada pela Junta 
Comercial. 

f.1.)  A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções prevista neste 
edital. 

5.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
5.3. A ausência do Credenciado em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representado, salvo autorização expressa da 
Pregoeiro. 
5.4. O credenciamento será realizado como primeiro ato da sessão. 
5.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente do envelope de habilitação no primeiro momento da licitação. 
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5.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.1 não implicará 
a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de 
manifestar-se das demais fases do procedimento licitatório. 
5.7. O licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO, firmada pelo responsável pela 
empresa, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos itens 
licitados para realizar a entrega nos prazos e condições previstas e que se 
responsabiliza em substituir de imediato, os produtos entregues em desacordo com o 
anexo dos produtos, por um outro de melhor qualidade, sem quaisquer ônus para a 
Administração Municipal e desde que aprovado pelo MUNICÍPIO. 
5.8. Os documentos já apresentados na Fase de Credenciamento são dispensados 
na Fase de Habilitação. 
5.9. O interessado e/ou seu procurador deverão apresentar-se, perante o 
Pregoeiro, com os documentos de credenciamento FORA DOS ENVELOPES 01 E 02. 
5.10. O licitante poderá optar pelo envio via correio de sua documentação, 
salientando que a mesma deverá alcançar o local a ser realizada a sessão até o início 
da Fase de Credenciamento. No caso da licitante que remeter proposta via postal 
(correios), a documentação acima estipulada e a Declaração (Declaração de Pleno 
atendimento aos requisitos do Edital), nos termos do art. 4º. Inciso VII da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 deverá ser enviada dentro de envelope próprio 
(sobrecarta), separada dos envelopes Propostas e Habilitação, aos cuidados do 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação. (Obs.: Os licitantes devem incluir em um 
envelope todos os 03 (três) envelopes, quais sejam o de credenciamento, Proposta e 
Habilitação, para que não sejam separados durante a recepção dos mesmos). 
5.11.  Licitantes que desejarem enviar seus envelopes via postal (com AR –Aviso de 
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo deste edital, 
aos cuidados do PREGOEIRO OFICIAL. 
5.12. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro 
por meio de instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 

I. No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, 
dirigente, sócio-gerente, etc.), deverão ser apresentados: a carteira de 
identidade do representante e o instrumento de constituição da sociedade 
empresária (contrato social ou estatuto), nos quais deverão constar os poderes 
necessários à assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica e, em se 
tratando de Sociedades Civis, acompanhado de prova da Diretoria em exercício. 
Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente 
formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios 
participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição 
da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários. 
II.Os mandatários deverão apresentar o documento de identidade e instrumento 
de mandato respectivo (sugerindo-se apresentação do Anexo V – Termo de 
Credenciamento) com a firma do outorgante reconhecida. Juntamente com os 
documentos mencionados, o mandatário deverá apresentar documento (contrato 
social, estatuto, etc.) que comprove os poderes do mandante para a outorga das 
faculdades constantes da credencial, observando que se o mandante não for 
detentor de poderes para isoladamente praticar atos de administração, os 
demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o instrumento 
de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários ou 
assiná-los conjuntamente. 

5.13. Em ambos os casos deverão ser apresentados documentação pessoal do(s) 
sócio(s)/gerente(s)/diretor(es) ou que esteja(m) investido(s) na Administração da 
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empresa: I - RG (C.I), CPF/MF e/ou Carteira de Identidade Profissional e/ou C.N.H. 
sendo vedado qualquer outro. 
5.14. As Empresas incursas na prerrogativa da Lei Complementar n° 123/2006 e 
respectivas alterações dadas pela Lei Complementar n. 147/2014 deverão apresentar 
Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista no citado diploma legal, que poderá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo X deste Edital (assinada pelo contador responsável 
e/ou pelo (a)(s) representante da Empresa) e juntamente com esta apresentar 
obrigatoriamente também Certidão da Junta Comercial comprobatório de seu 
enquadramento como ME ou EPP, conforme artigo 8º da DNRC nº 103 de 30/04/2009, 
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, ou Comprovação de Inscrição 
como Optante pelo Simples Nacional, está também com data de emissão não superior 
a 60 (sessenta) dias consecutivos. 
5.15. Somente os Licitantes que atenderem aos requisitos estipulados neste capitulo 
- “Do Credenciamento”, terão poderes para formular verbalmente, na sessão, novas 
propostas e lances de preços, manifestarem após a declaração do vencedor, imediata 
e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata 
onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame em nome da Proponente. O Licitante que se retirar antes do 
término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances 
e recorrer dos atos do Pregoeiro.  
5.16. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será 
admitida a participação de outras Proponentes.  
5.17. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado, apresentando para tanto todos os documentos solicitado 
neste item, mesmo que já constem nos autos. 
 

Capítulo VI 
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA (envelope nº 01) 

 
6.1.  Do envelope deverá ser apresentada declaração de que cumpre todas as 
exigências de habilitação e de que não existe fato superveniente impeditivo de 
habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
salvo se declarado (Anexo VI); 
6.2.  A Proposta de Preços deverá ser apresentada em arquivo digital (PLANILHA 
ELETRÔNICA) gerada pelo sistema PRODATA, que está disponível para exportar e 
ser convertido pelo sistema de informática da prefeitura municipal (PRODATA 
COMPRA) e salvar em Pen Drive os quais ficarão anexados ao processo e apresentá-
la juntamente com a proposta impressa e a mídia (Pen Drive) deverão estar dentro do 
envelope de proposta, caso o licitante não apresente as mesmas em conformidade 
será desclassificado, devendo ainda conter: 

6.2.1.  A proposta deve possuir obrigatoriamente descrição do objeto, marca, 
quantidades e valores de cada item, unitário e global, sendo que a divergência 
entre um e outro, será considerada o de preço unitário multiplicado pelo 
quantitativo de produtos licitados, redigida com clareza preferencialmente em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e 
assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da 
licitante. 
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6.2.2. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, 
se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e 
respectivo Banco; 
6.2.3. Preço unitário e o preço total do item em moeda corrente nacional, 
expressos em algarismos, sendo que apenas o preço total da proposta será 
indicado em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros;  
6.2.4. Validade mínima da proposta de 30 (trinta) dias a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo 
deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja interposição de 
recursos; 
6.2.5. Declaração de aceitação do fornecimento com variação para mais ou 
para menos, de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos licitados e 
cotados desde que respeitadas as condições contratuais estabelecidas pelo 
Edital, conforme Anexo XI. 

6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos; 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da 
mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus 
adicionais; 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, devendo sempre 
oferecer um produto de 1ª linha de fabricação e de 1ª linha de Qualidade. 
6.6.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
6.7. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), 
inexequíveis ou excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores 
aos praticados no mercado, observadas as regras do artigo 48 da lei 8.666/93; 
6.8. O Pregoeiro considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos 
que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
6.9. É de total responsabilidade do licitante o preenchimento das planilhas de 
propostas de preços, seja por escrita, seja pela mídia, não podendo o licitante alegar 
desconhecimento ou erro na formulação da proposta devendo se atentar para a 
sequência dos itens constante do termo de referência. 
6.10. O Envelope de propostas deverá estar no ato da entrega lacrado e deverá ser 
rubricado pelos licitantes presentes. 
 

Capítulo VII 
DOS DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO (envelope nº 02) 

 
7.1. As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário; 
f) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos, 
conforme Anexo III; 
g) Declaração de Idoneidade para licitar, conforme Anexo IX; 
h) Todas as licitantes presentes deverão apresentar ou assinar perante a 
Equipe de Apoio, antes da entrega dos envelopes a Declaração do Anexo 
VI (Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação), para 
cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 

7.1.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF-FGTS); 
g) Prova de regularidade com apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista (CNDT). 

7.1.3. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 
a) Prova de regularidade e registro de que o licitante desenvolve atividade 
comercial no ramo da presente licitação; 
b) Comprovação, apresentada por meio de declaração conforme modelo 
Anexo VIII, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. 
d) Anexo VII - Declaração da Licitante de Pleno Atendimento aos 
requisitos do Edital e Termo de Referência. 

7.1.4. Documentos Relativos à Econômico-Financeiro:  
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física. 
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c) Declaração de Aceitação da Variação de Fornecimento em até 25% 
para mais ou para Menos dos Produtos Licitados desde que respeitadas as 
condições contratuais estabelecidas pelo Edital, conforme Anexo XI. 

7.1.5. Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal:  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o 
retrocitado dispositivo constitucional, será feita através de Declaração 
(conforme Anexo IV), sob as penas da Lei.    

7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, autenticadas 
ao menos por servidor público com poderes para tal, devidamente acompanhadas das 
vias originais para conferência no momento da autenticação, sob pena de inabilitação. 
Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fax-smile, ou ainda protocolo de 
documentos. 
7.3. Ficam dispensados os demais documentos na forma do artigo 32, parágrafo 
primeiro da Lei nº 8.666/93, ou mesmos podem ser substituídos pelo Certificado de 
Registro Cadastral se este for o caso. 
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão, no entanto, 
apresentar os documentos elencados no subitem 7.1.2. deste Edital, mesmo que 
apresentem alguma restrição; 
7.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
Edital, será(ão) assegurado(s) à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 
adjudicatária(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa, tudo nos termos do parágrafo primeiro do 
art. 43 da LC 123/2006 alterado pela LC 147/2014. 
7.6. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à(s) 
contratação(ões)/Ordem de fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebrar(em) 
a(s) contratação(ões)/ fornecimento, ou revogar a licitação. 
7.7. O Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
7.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos a Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
7.9. Aquele que omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante, ficara sujeito, nos termos do artigo 299 do Código Penal, a 
pena de reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e de 
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02. 
7.10. A devolução dos envelopes de habilitação das licitantes não vencedoras será 
efetuada tão logo esgotado o prazo de interposição de recurso por parte das licitantes. 
7.11. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 
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também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 
estabelecer um prazo máximo de 02 (dois) dias corridos para a solução. 
7.12. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a 
Pregoeiro considerará a proponente inabilitada e prosseguirá a sessão. 
 

Capítulo VIII DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

  
8.1.  A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigido por um(a) Pregoeiro(a), equipe de 
apoio e assessoria, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no Prédio Da 
Promoção Social de Inaciolândia, e terá início às 09:00 horas do dia 19 de junho de 
2023.  
8.2.  Os envelopes de Proposta e de Documentos de Habilitação deverão ser 
apresentados fechados, contendo em seu exterior essa forma e exata expressão, as 
seguintes informações: 
 

ENVELOPE N.º 01 

TIPO DE ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 023/2023 

 

Órgão Realizador  Prefeitura Municipal de Inaciolândia 

Dia de Realização do Certame 19 / 06  /   2023 

Horário de Realização  09:00 horas 

 

Razão Social:  

Nome Fantasia:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
 

ENVELOPE N.º 02 

TIPO DE ENVELOPE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 023/2023 

 

Órgão Realizador  Prefeitura Municipal de Inaciolândia 

Dia de Realização do Certame 19 / 06 /   2023 

Horário de Realização  09:00 horas 

 

Razão Social:  

Nome Fantasia:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
8.3. Inicialmente, será aberto a proposta de preços impressa e, deverá obedecer a 
sequência da planilha eletrônica gerada pelo sistema, logo após, o envelope de 
documentos de habilitação. 
8.4. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos 
documentos de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade 
quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou 
consularizado. 

mailto:licitacao@inaciolandia.go.gov.br


 
 

 

Prefeitura Municipal de Inaciolândia /Go 

Pç. Ulisses Guimarães s/n. B. José Aparecido - 75 550-000 - licitacao@inaciolandia.go.gov.br  

Fone: 64 99966-2425 - Inaciolândia/Go 

 

8.5. Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com 
algum erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta 
no envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida capaz de comprometer a lisura do certame ou não atrapalhe o 
andamento do processo; 
8.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 
8.7. Não poderão participar: 

a. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 
c. Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação; 
d. Empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste Município.  
e. Estrangeiras, que não funcionem no país. 
f. Cooperativas de mão obra, conforme vedação da Cláusula Primeira do Termo 
de Conciliação Judicial firmado entre a União e o Ministério Público do Trabalho, 
em /2003.  

8.8.  A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 
8.9. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos 
documentos de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade 
quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou 
consularizado. 
 

Capítulo IX DA SEÇÃO DO PREGÃO 

 
9.1. O(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de 
credenciamento, conforme Item 3 deste. 
9.2. Estando de posse da relação dos licitantes credenciadas, o Pregoeiro fará 
divulgação verbal dos interessados, sendo que, os Proponentes credenciados poderão 
ofertar lances durante a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”.  
9.3. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as suas 
conferências, análise de suas conformidades com as exigências do Edital e posterior 
rubrica pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes.  
9.4. Cumprido o Item 5.1, serão desclassificadas as propostas que: 

a)  Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 
b)  apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de documentação comprovando que os 
custos são coerentes com os de mercado; 
c)  apresentarem proposta alternativa, ou oferta de vantagem baseada na 
proposta das demais licitantes.  

9.5. Para fins de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
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9.6. O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço por item, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço item, para participarem dos lances verbais.  
9.7. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 9.6, 
serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, 
até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os 
valores oferecidos. 
9.8.  Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 
verbais conforme item 9.6, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. 
Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.  
9.9.  A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, 
o que definirá a sequenciados lances seguintes. 
9.10.  O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço. 
9.11.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
9.12.  O pregoeiro poderá negociar com o Licitante excluído da participação dos 
lances verbais, na forma do item 9.11, caso o Proponente vencedor seja inabilitado, 
observada a ordem de classificação. 
9.13. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar n. 
147/2014, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que os 
lances verbais ofertados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço por item. 
Portanto, não havendo fases de lances, não haverá “Direito de Preferência”. 
9.14.  Para efeito do disposto no subitem 9.13 acima, ocorrendo o empate, serão 
adotados os seguintes procedimentos: 
9.15.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço por item 
para determinação da ordem de oferta dos lances; 
9.16.  Não ocorrendo à apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 9.15 acima, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.13 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.17.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.13 acima, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar menor preço item. 
9.18.  Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos 
subitens 9.13 acima, será considerado o valor apresentado pela proposta 
originalmente de menor preço. 
9.19.  O disposto nos subitens 9.18 acima somente se aplicará quando o menor preço 
por item inicial não tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 
9.20.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis.  
9.21.  Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em 
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que o pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja 
obtido melhor preço.  
9.22.  Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 
9.23.  O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
9.24.  Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo Licitante que a tiver formulado.  
9.25.  Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
Proponente vencedora sendo-lhe adjudicados os objetos deste Edital pelo pregoeiro. 
9.26.  Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
negociará diretamente com o Licitante melhor classificado e, se a oferta for aceitável, 
examinará o seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarado vencedor e 
a ele será adjudicado os objetos deste Pregão.  
9.27.  Na ocorrência do disposto no item 9.26, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a Proponente para obtenção de melhor preço.  
9.28.  Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro, Licitantes 
Credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais 
proponentes ficarão de posse da Administração que os devolverá após atendimento 
do objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no prazo fixado pelo 
Pregoeiro. 
9.29.  A Licitante vencedora, no tempo fixado pelo Pregoeiro, deverá apresentar nova 
Proposta contendo os preços, unitário e global, obtidos através da negociação 
efetuada na fase de lances verbais. 
 

Capítulo X DOS PREÇOS 

 
10.1.  Os preços serão considerados no seu valor global por item, expressos em 
moeda corrente, devendo especificar os valores unitários e totais conforme o item 
6.2.4, bem como a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 
10.2.  Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço 
médio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexequíveis na 
forma da lei. 
 

Capítulo XI 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

E DOCUMENTAÇÃO 

 
11.1.  No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 
11.2.  No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo 
sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o 
menor preço por item. 
11.3.  Serão inabilitados os licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas no item 9.4. 
11.4.  Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 
11.5.  As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por item, 
apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante 
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que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por item, e ainda, estiver 
com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 
11.6.  No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, o(a) 
Pregoeiro(a) Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 
11.7.  Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo o(a) Pregoeiro(a) Oficial solicitar ao representante legal do 
interessado a complementação das informações; 
11.8.  A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 
11.9.  O(a) Pregoeiro(a) Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, 
no que pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 3º, do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, podendo suspender 
a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 
11.10.  Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata 
circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em poder da equipe de apoio ao(à) 
Pregoeiro(a), todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros 
da Comissão, Pregoeiro(a) e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame; 
11.11.  Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas 
neste Edital e Anexos; 
11.12.  O(a) Pregoeiro(a) Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, 
desde que não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), 
tanto na fase de habilitação, como na de análise das propostas de preços.   
11.13.  O Julgamento será feito pelo menor preço, consequentemente não podendo 
haver mais de um vencedor para o objeto da Licitação; 
11.14.  Ficará inabilitada a empresa que apresentar proposta superior ao preço base 
levantado. 
11.15. O julgamento das propostas será realizado em igualdade de condições, 
considerando as propostas de: 

a) Menor Preço; 
b) Prazo para entrega do Produto; 
c) Proposta mais vantajosa para o Município; 
d) Sorteio; 

11.16.  A análise das propostas pela Comissão de Licitação/Equipe de Apoio bem 
como o Pregoeiro, será tomada mediante a proposta mais vantajosa para o município, 
tomando por base a exposição da Lei de Licitações, vindo assim a Comissão de 
Licitação/ Equipe de Apoio embasar fundamentado a declaração de vencedor, caso 
haja algum item a ser analisado de forma separadamente. 
11.17.  A análise das propostas quanto às especificações dos produtos ofertados será 
realizada pela equipe técnica nomeada pelo Município, sempre que a Comissão de 
Pregão entender necessário. 
11.18.  Será classificada pelo (a) Pregoeiro (a), a licitante que apresentar a proposta 
de menor preço por item. 
11.19.  As licitantes classificadas participarão da disputa por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais; 
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11.20.  O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior 
preço e, as demais, em ordem decrescente de valor; 
11.21.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
11.22.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes neste Edital. 
11.23.  Os casos de preços em que incontestavelmente tiver ocorrido equívoco, a 
Comissão decidirá a respeito. 
11.24.  Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para o fornecimento. 
11.25.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
11.26.  Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 
aplicável, a Lei Complementar nº123/2006. 
11.27.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 
11.28.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
11.29.  Nas situações previstas nos subitens acima, a pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
11.30.  A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria 
sessão, para a análise prévia que se fizer necessária. Será interrompida, ainda, em 
caso de não conclusão da fase de lances, a qual seguirá no primeiro dia útil 
imediatamente posterior. 
11.31.  No caso da sessão do Pregão, excepcionalmente, vir a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes devidamente rubricados no fecho ficarão 
sob a guarda da Pregoeiro, e serão exibidos ainda lacrados e com as rubricas dos 
participantes na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos; 
11.32.  O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos interessados 
no Placar da Prefeitura Municipal de Inaciolândia a Praça Ulisses Guimarães, nº 37, B. 
José Aparecido, Inaciolândia-GO, na sala da Comissão Permanente de Licitações, 
pelo site oficial da prefeitura, publicada no jornal de grande circulação, para intimação 
e conhecimento dos interessados. 
 

Capítulo XII DOS RECURSOS 

 
12.1.  Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarados os vencedores, momento que qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação das razões do recurso (Memoriais), 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos em prazo comum (art. 109 da lei 
8.666/93). 
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12.2.  O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido à C.P.L., 
cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis. 
12.3.  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4.  A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso 
em âmbito administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação, pelo 
Pregoeiro, ao vencedor. 
12.5.  Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Gestor efetuar a 
adjudicação ao licitante vencedor. 
12.6.  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará à invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.7.  Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor. 
12.8.  Da sessão pública de realização do pregão presencial será lavrada ata 
circunstanciada, assinada pelos representantes presentes, pelo(a) Pregoeiro(a) e pela 
Equipe de Apoio ao(à) Pregoeiro(a). 
 

Capítulo XIII DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1.  Cada item objeto da presente licitação será adjudicado a apenas uma licitante, 
atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for 
declarada vencedora, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação 
estabelecidos. 
13.2.  Após a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro, e a vista do relatório 
de julgamento, a autoridade superior competente efetivará juízo de conveniência 
acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o certame, ou se for o caso, 
mediante decisão fundamentada poderá revogar a licitação em um todo ou parte dela; 
13.3.  A recusa injustificada do adjudicatário em prestar o fornecimento do item no 
prazo estipulado pela Prefeitura caracteriza descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes 
remanescentes que se negarem a aceitar a contratação. 
 

Capítulo XIV DA ENTREGA 

 
14.1.  As entregas dos itens objeto desta licitação serão de forma continua com no 
máximo de 1 (um) dia, após assinatura da ata de registro de preços e de acordo com 
Nota de Empenho e Ordem de compra emitida pelo Departamento de Compras e 
Licitações ou pela sua respectiva Secretaria Municipal solicitante. 
14.2.  Os produtos deverão ser entregues de acordo com a solicitação do setor 
competente e no local que o solicitante indicar.  
14.3.  O prazo de entrega não deverá passar o prazo máximo de 1 (um) dia, mediante 
requisição emitida pelo setor competente. 
 

Capítulo XV DO RECEBIMENTO 

 
15.1.  Os produtos objeto deste edital e da futura Ata de registro de preços, no que 
couber, serão recebidos nos termos do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei 
8.666/93, pelo Secretários Municipais em parecer declinado a aquisição ou não dos 
produtos. 
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15.2.  Havendo rejeição, de algum produto, a empresa vencedora deverá substituí-lo 
no prazo de 05 dias, observando as condições estabelecidas, sob pena de lhe serem 
aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações. 
 

Capítulo XVI DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1.  O Município promoverá, através de servidor ou comissão a ser designado pela 
Administração, o acompanhamento e a fiscalização dos produtos entregues, que 
anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua entrega e 
comunicará à empresa fornecedora os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas 
corretivas por parte da mesma. 
16.2.  As demais regras inerentes à fiscalização da entrega dos produtos estão 
detalhadamente consignadas na minuta da Ata de Registro de Preços, anexo deste 
edital, e que dele faz parte integrante. 
 

Capítulo XVII DO PAGAMENTO 

 
17.1.  A empresa licitante, após a entrega dos produtos, efetivamente comprovado, 
deverá apresentar as notas fiscais correspondentes a entrega, devidamente 
processadas, com todos os campos preenchidos, discriminando os produtos 
entregues, sem rasuras, acompanhada de aferição do produto entregue, devidamente 
atestada pelo servidor ou comissão designada pela Administração. 
17.2.  O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado através de Deposito Bancário, até no máximo o 5º (quinto) dia do mês 
subsequente ao vencido. 
17.3.  Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora 
para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 15.2, os 
dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 
 

Capítulo XVIII DA VIGÊNCIA 

 
18.1.   No caso da presente licitação se dar por Registro de Preços, a mesma terá o 
prazo de validade de 12 meses conforme a lei, a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 

Capítulo XIX DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

   
19.1.  Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o 
Edital à qualquer pessoa que não o fizer até 05 (cinco) dias antes da data fixada para 
a realização da sessão pública de pregão presencial, devendo o município, através 
do(a) Pregoeiro(a) Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 03 (três) 
dias, conforme § 1º do art. 41 da Lei nº 8.666/93, sendo que o documento/petição 
respectivo deverá ser protocolado junto ao Protocolo Geral da Prefeitura–Praça 
Ulisses Guimarães, nº 37, Bairro Jose Aparecido, Inaciolândia-GO. 
19.2. Acolhida à petição contra o Edital, caso acarrete na mudança que afetará a 
confecção de Proposta de todos os licitantes será designada nova data para a 
realização do certame, observados os prazos legais. 
19.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar 
de processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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19.4. Na fluência dos prazos para interposição de impugnação, o processo ficará no 
Departamento de Licitação, onde as licitantes poderão ter vista dos autos, na forma do 
Art. 109 §5º, da Lei 8.666/93. 
19.5. As impugnações interpostas fora do prazo serão consideradas intempestivas. 
19.6. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º 
da Lei nº 10.520/2002, e ainda incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses a 
02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
19.7. A decisão a respeito da Petição impetrada pelo Impugnante será comunicada via 
e-mail, publicado no site oficial da Prefeitura licitacao@inaciolandia.go.gov.br. e 
afixada no Placar da Prefeitura Municipal de Inaciolândia, diário oficial do município e 
ficará disponível aos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitações até 
a data de abertura dos envelopes. 
 

Capítulo XX DO REAJUSTE 

 
20.1. Os preços poderão reajustados sempre que houver reajuste salarial incidente 
sobre aos produtos licitados e comprovados pela categoria ou de grande repercussão 
no mercado, ao qual deverá seguir devidamente comprovado e demonstrado o 
referido reajuste do mercado. 
20.2. Caso haja prorrogação, o mesmo poderá ser reajustado, nos moldes da Lei nº 
8.666/93 a cada 12 meses, reajustados pelo INPC. 
 

Capítulo XXI DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
21.1.  Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, o licitante 
vencedor deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, retirar a 
Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Capítulo XVII deste certame.   
21.2. As obrigações serão as mesmas descritas no Anexo I do referido Edital, as 
demais a que estará sujeita a contratada estão consignadas na ata de registro de 
preços, anexo deste edital e que dele faz parte integrante, independentemente de sua 
transcrição. 
21.3. A contratada deverá fornecer o produto aqui licitados no prazo máximo de 1 (um) 
dia, sob pena de rescisão da Ata e declaração de inidoneidade. 
21.4. O contratado se compromete a substituir, às suas expensas, no prazo de 03 
(três) dias úteis, após notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as 
especificações deste Edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que 
apresente vício de qualidade. 
21.5. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela 
Lei nº 8.666/93; 
21.6. A adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto desta licitação em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes dos 
produtos fornecidos; 
21.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima 
desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 
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21.8. Se a licitante vencedora recusar-se a retirar/assinar a ata de registro de preços, 
sem justificativa formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 
sujeitando-se às penalidades dispostas neste Edital e chamamento imediato do 
segundo colocado em razão da urgência dos produtos aqui licitados. 
21.9. A Ata de registro de preços gera obrigação de fornecimento dos objetos desta 
licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, 
quantidade e valor.  
21.10. Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os demais 
licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de 
suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, 
quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes neste 
Edital. 

a) Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será 
retomada na fase em que ocorreu a adjudicação do então vencedor. 
 

Capítulo XXII DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
22.1. Além das obrigações abaixo enumeradas, as demais a que estará sujeito os 
Contratantes estão consignadas na minuta da Ata de Registro de Preços, anexo deste 
edital e que dele faz parte integrante, independentemente de sua transcrição: 

a. Fornecer informações para desenvolvimento das atividades administrativas; 
b. Emitir as requisições de fornecimentos dos produtos para entrega conforme 
determinação da administração; 
c. Dar publicidade aos procedimentos administrativos necessários; 
d. Demais necessidade para o desenvolvimento das atividades de apoio e 
acompanhamento administrativos. 

22.2. O produto será recusado e devolvido nas seguintes hipóteses: 
a. Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o 
discriminado no ANEXO I deste Edital ou do pedido de requisição; 
b. Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 
do Anexo I deste Edital; 
c. Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso; 
d. Produtos divergentes das requisições emitidas para fornecimento; 

22.3. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de Nota Fiscal Fatura 
Discriminativa, em duas vias correspondentes ao adimplemento de cada parcela do 
bem efetivamente entregue atestado pela autoridade competente e de conformidade 
com o discriminado na proposta da adjudicatária e o constante na Nota de Empenho, 
através de transferência bancária, devendo para isto ser indicada à agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito. O 
pagamento da nota fiscal fica condicionado à comprovação de situação de 
regularidade da contratada. 
22.4.  O recebimento provisório dar-se-á em local indicado pelo Município, no ato da 
entrega dos produtos e da Nota Fiscal pela adjudicatária, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. 
22.5.  O recebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação. 
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Capítulo XXIII DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
23.1.  Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a vencedora 
ficará sujeita às seguintes sanções a juízo da Administração, garantido o contraditório 
e a ampla defesa:  

a)  Advertência;  
b)  Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ultrapassado a data de 
entrega do produto; 
c)  Suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE em função 
da natureza e da gravidade da falta cometida, sendo: 

i. Por 06(seis) meses - quando a contratada incidir em atraso do fornecimento 
que lhe tenham sido adjudicados, através de licitação, ou recusar, 
injustificadamente, assinar a Ata de registro ou recusar a cumprir com a 
proposta apresentada no processo licitatório. 

ii. Por 01(um) ano - quando a contratada fornecer item(s)/produto(s) de 
qualidade inferior ou diferente das especificações contidas na ata. 

iii. Por até 02(dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar 
prejuízos à CONTRATANTE. 

23.2.  A multa de que trata o item 23.1.b, não exime a reparação de danos, nem 
impede a aplicação de outras sanções legais previstas.  
23.3.  As multas aplicadas nos termos destas cláusulas serão em primeiro lugar 
descontadas dos créditos da Contratada, e, não havendo créditos, serão pagas na 
Tesouraria do Município, em 10 (dez) dias.  
23.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE, 
considerando para tanto, reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade, bem 
como, por desacato a servidor da CONTRATANTE. 
23.5.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
23.6.  Sem prejuízo das sanções previstas decorrentes de processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de atos de improbidade 
administrativa previstas na Lei n. 8429/92 e atos ilícitos alcançados pela Lei 8666/93, 
poderão ser aplicadas as sanções previstas pela Lei Federal n. 12.846/2013 às 
pessoas jurídicas que praticarem atos lesivos contra a administração pública definidos 
em seu Art. 5º. 
23.7.  Caso o vencedor da licitação, obtendo a adjudicação e a homologação, vindo 
assim a assinar o respectivo contrato ou a ata de registro de preços, o mesmo deverá 
entregar junto com o envelope de habilitação, Termo de Aquiescência de Penalidade - 
Multa por Entrega Fora do Prazo (Anexo XIII), assumindo assim a responsabilização 
de entrega dos produtos aqui licitados dentro do prazo descrito no item 14.3, sob pena 
de multa de 10% do valor da requisição/solicitação feita pela administração pública, 
além das demais sanções acima descritas. 
 

Capítulo XXIV DA RESCISÃO 

 
24.1.  Pela inentrega do produto a ser contratado, o Município assegura para si o 
direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito, 
especialmente nas seguintes circunstâncias: 

a) Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais especificações ou prazos. 
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b) Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
c) O atraso injustificado da entrega dos produtos ou durante sua entrega se 
repetir por três vezes. 
d) Houver subcontratação total ou parcial do objeto contratual, a associação da 
vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem a prévia e a expressa anuência do Município.  
e) O desatendimento às determinações regulares da fiscalização. 
f) O cometimento reiterado de faltas na entrega dos produtos, devidamente 
consignado Diário de Produtos. 
g) A decretação de falência da contratante, ou a instauração de insolvência civil 
ou dissolução da Sociedade. 
h) A alteração social ou modificação da finalidade ou de estrutura da Contratada, 
que prejudique a entrega dos produtos. 

24.2.  A rescisão, conforme o caso, poderá ser administrativa ou judicial nos termos 
da legislação pertinente, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência. 
24.3.  Os casos de rescisão previstos nos itens 24.1, acarretarão as consequências 
previstas no Artigo 80, da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital. 
24.4.  A futuro Ata poderá ainda, ser rescindido de forma unilateral, atendido a 
conveniência da Administração, tendo a vencedora o direito de receber o valor dos 
produtos entregues, constante dos requisitos, sem nenhum direito a indenização ou 
multas. 
 

Capítulo XXV 
DO EQUILÍBRIO ENOCÔMICO-

FINANCEIRO 

 
25.1. Na hipótese de aumento dos produtos na vigência da Ata de Registro (em 
razão da interferência do mercado, como inflação, falta de produto, ou outro fato 
superveniente), poderão as partes restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
através de termo aditivo, mantidas as demais condições da proposta, tendo que ser 
demonstrado o desequilíbrio contratual de uma das partes, mediante pareceres 
jurídicos fundamentando a necessidade de restabelecer o equilíbrio econômico 
financeiro.  
25.2. Havendo assim a prorrogação nos moldes do Capítulo XI e XIV, poderá 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro através de termo aditivo, mantidas as 
demais condições da proposta, devendo o mesmo ser reajustado, nos moldes da Lei 
nº 8.666/93 a cada 12 meses, reajustados pelo INPC, ou outro índice específico 
referente ao produto licitado.  
 

Capítulo XXVI DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
26.1.  A despesa advinda deste fornecimento será financiada com os recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Dotações: 
02.0203.02.181.0013.2004 – 339030 – Fonte 100; 
02.0203.04.122.0582.2200 – 339030 – Fonte 100; 
02.0204.04.123.0584.2010 – 339030 – Fonte 100; 
02.0208.26.782.0590.2034 – 339030 – Fonte 100; 
05.0501.10.122.2052.2050 – 339030 – Fonte 102; 
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05.0501.10.302.2052,2119 – 339030 – Fonte 102; 
05.0501.10.301.2052.2117 – 339030 – Fonte 107; 
07.0701.08.243.0483.2057 – 339030 – Fonte 100; 
07.0701.08.244.2056.2059 – 339030 – Fonte 100; 
07.0701.08.244.2055.2063 – 339030 – Fonte 100; 
07.0701.08.244.2055.2054 – 339030 – Fonte 100; 
07.0701.08.244.0589.2022 – 339030 – Fonte 100; 
09.0901.12.361.2051.2210 – 339030 – Fonte 101; 
09.0901.12.361.2051.2113 – 339030 – Fonte 101; 
09.0901.12.365.2051.2048 – 339030 – Fonte 101. 
  

Capítulo XXVII 
DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
27.1.  Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, 
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

a. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por mais 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a 
decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo 
supracitado. 

27.2. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a” do item 
27.1., implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
27.3. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
27.4.  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 27.1., serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese da alínea “a” do item 27.4., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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d. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
e. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
f. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 
que trata a LC 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os 
documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma 
das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

 

Capítulo XXVIII DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
28.1. A entrega dos produtos será procedida através das realizações dos produtos 
designados no termo de referência;  
28.2. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, 
dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação; 
28.3. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da 
presente licitação; 
28.4. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim o(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 
8666/93; 
28.5. A presente licitação poderá ser revogada ou anulada por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação; 
28.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 
28.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pelo Pregoeiro e submetidos ao prefeito municipal para homologação do certame; 
28.8. A Equipe de Apoio ao(à) Pregoeiro(a) dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que argüidas por escrito, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura dos envelopes; 
28.9. Os lances na fase de lances serão procedidos da seguinte forma: As 
Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte poderão dar os lances com redução 
do lance anterior de 1% em 1%, já as demais empresas somente poderão dar os 
lances com redução do lance anterior de 2% em 2%. 
28.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal de Inaciolândia. 
28.11. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado; 
28.12. A anulação do procedimento induz à da ata de registro de preços; 
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28.13. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da ata de registro de preços; 
28.14. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta e o Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
28.15. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
28.16. As informações não poderão ser solicitadas via fac-símile ou e-mail, estando o 
Presidente da CPL e Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na sede provisória 
da Prefeitura Municipal de Inaciolândia, sito na Praça Ulysses Guimarães, Bairro José 
Inácio, Fone (64) 99966-2425. 
 
28.17.  Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:  
Anexo I    
Termo de Referência;  
Anexo II   
Modelo de Proposta Comercial de Preços;  
Anexo III   
Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes –Pleno Atendimento;  
Anexo IV   
Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no inciso V do art. 27 da lei 
Federal nº 8.666/93 e inciso XXXIII, Art. 7º da CF/88;  
Anexo V  
Modelo de Carta de Credenciamento;  
Anexo VI  
Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
Anexo VII  
Modelo de Declaração da Licitante de Pleno Atendimento aos requisitos do Edital e 
Termo de Referência;  
Anexo VIII   
Termo de Aquisição/Retirada do Edital;  
Anexo IX  
Modelo de Declaração de Idoneidade para Licitar;  
Anexo X  
Modelo de Declaração de Enquadramento de M.E. ou E.P.P.;  
Anexo XI  
Modelo de Declaração de Aceitação da Variação de Fornecimento em até 25% para 
mais ou para Menos dos Produtos Licitados;  
Anexo XII  
Modelo de Atestado de Capacidade Técnico Operacional;   
Anexo XIII  
Termo de Aquiescência de Penalidade; 
Anexo XIV  
Minuta da Ata de Registro de preços. 
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Capítulo XXIX DOS CASOS OMISSOS 

 
29.1.  Os casos omissos nesta ata de registro de preços, serão resolvidos pela 
legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 
e alterações posteriores. 
 

Capítulo XXX DO FORO 

 
30.1.  Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeira Dourada, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Inaciolândia, Goiás em 01 de junho de 2023. 
 
 
 
 

EDUARDO GOUVEIA DOS SANTOS 
Pregoeiro
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ANEXO   I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

 

Processo Administrativo nº 2023006354 
  
 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. O presente Termo de referência se faz de acordo com a necessidade 

de Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades 
das Secretárias e Fundos Municipais. 

 

2. OBJETIVO 
2.1. Constitui objeto deste instrumento a futura e eventual Aquisição de 

Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades das Secretárias e 
Fundos Municipais, o objeto será entregue de acordo com as 
especificações, quantitativos determinados pela requisição de compra 
e neste Termo de Referência. 
 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender 

as necessidades das Secretárias e Fundos Municipais. 
3.2. Quanto ao critério de julgamento de menor preço, foi levado em 

consideração os valores levantados através da pesquisa feita na no 
mercado local e no sistema banco de preços. Assim, espera-se com 
isso conseguir a proposta mais vantajosa para a administração, 
melhor alocando os recursos públicos, fator indispensável à boa 
gestão administrativa. 
 

4. PLANILHA DE QUANTITATIVO 
4.1. O quantitativo para futura e eventual Aquisição de Gêneros 

Alimentícios, para atender as necessidades das Secretárias e Fundos 
Municipais, foi requisitado via ofício encaminhado ao departamento de 
compras. 
 

Quantitativo geral 

Item Objeto Descrição Quant. Unid. 

1 Café 500g 

Café, em pó homogêneo, torrado e moído, 
constituídos de grão de café arábica tipo1 
com ausência de grãos com defeitos 
pretos, verdes e ou ardidos (pva) e 
fermentados, com classificação de bebida 
de mole ou dura. Embalagem com 500 
gramas. 

3.411 Unid. 

2 Açúcar 5kg 

Açúcar cristal, acondicionado em 
embalagem plástica lacrados de 5 kg, com 
todas as informações pertinentes ao 
produto, previsto na legislação vigente, 

2.252 Unid. 
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constando data de fabricação e validade 
nos pacotes individuais. 

3 Margarina 1 kg 

Mínimo de 65% de lipídios, embalagem 
intacta de1kg, contendo data da 
fabricação, data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 3 
meses na data da entrega. 

989 Unid. 

4 Alho 

Alho - bulbo inteiro, nacional, boa 
qualidade, firme e intacto, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

66 KG. 

5 Amido de milho 
Amido, base de milho, grupo fécula: 
embalagem 500 g 

80 PCT 

6 Arroz 5 kg 

Agulhinha, tipo 1, beneficiado, polido, com 
no mínimo 90% de grãos inteiros, medindo 
aproximadamente 6 mm após o polimento; 
validade mínima de 12 meses; embalagem 
primária saco polietileno atóxico, 
resistente, termo soldado. Data de 
fabricação e validade visíveis. Marcas de 
referência: cristal, tio Jorge, Daniela, 
brejeiro ou de melhor qualidade. 

325 Unid. 

7 Batata 

Ser frescos, de ótima qualidade, compacto 
e firme, apresentar coloração uniforme, 
típica da variedade, em grau normal de 
evolução e perfeito estado de 
desenvolvimento, aroma, cor e sabor 
típicos da espécie. Permitidos danos que 
lhe alterem a conformação e a aparência, 
nem defeito graves (deteriorada, murcha e 
com mancha verde). 

370 KG. 

8 
Biscoito salgado 
tipo água e sal 

Biscoito cream cracker - embalagens de 
400g. Na embalagem original devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas as 
informações do produto de acordo com a 
legislação vigente. 

158 PCT 

9 
Carne bovina em 
pedaço 

Carne de primeira qualidade, isenta de 
ossos, com pouca gordura e nervos e sem 
pelancas, isentas de aditivos ou 
substancias estranhas ao produto que 
sejam improprias para o consumo e que 
alterem suas características naturais. O 
corte deve estar de acordo com os 
padrões estabelecidos pelo diagrama sem 
extensão atingindo partes não cotadas. 

396 KG. 

10 Carne moída 

Carne bovina de primeira qualidade, 
moída, resfriada, sem sal, sem tempero, 
sem molho, o produto deverá ser 
manipulado em condições higiênicas 

401 KG. 
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adequadas e ser proveniente de animais 
sadios. Deverá apresentar textura, cor, 
sabor e odor característicos. Matéria prima 
a ser utilizada deverá estar isenta de 
tecidos inferiores como ossos, cartilagens, 
gordura parcial, aponeuroses, tendões, 
coágulos. 

11 Cenoura 

Frescas de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

227 KG. 

12 Colorífico (colorau) 

Colorífico é o produto constituído pela 
mistura de fubá ou farinha de mandioca 
com urucum em pó. Aspecto: pó fino; cor: 
alaranjada; odor: característico; sabor: 
próprio. A embalagem de 500 g. 

26 PCT 

13 Feijão carioca 

Feijão, tipo 1, in natura, constituído de, no 
mínimo, 90% de grãos na cor bege e 
listras marrom, de tamanho e formato 
naturais, maduros, limpos e secos. 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Ausência de defensivos agrícolas 
organoclorados. Os pacotes deverão ser 
de 1 kg (colocados em sacos, plásticos 
transparentes). Apresentar bom 
rendimento, ser de rápida cocção, estar 
macios após o cozimento e permanecer. 

486 PCT 

14 Frango inteiro 
Frango inteiro congelado, com odor e cor 
características de ótima qualidade. 

1.171 KG. 

15 Fubá 
Fubá mimoso fino, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, embalagem de 500g 

65 Unid. 

16 
Leite longa vida 
integral 

Leite longa vida integral, leite uht integral. 
Embalagem longa vida contendo 1 litro, 
recipiente tipo tetra pack, impermeável a 
germes e ao ar, com identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de 
validade de no mínimo 120 dias. 
Litros/unid. Marcas de referência: italac, 
piracanjuba, Parmalat ou de melhor 
qualidade. 

10 Unid. 

17 
Macarrão tipo 
parafuso 500g 

Massa seca com ovos, acondicionado em 
embalagem transparente intacta de 500g, 
a embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação, data de validade e 

101 Unid. 
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condições de armazenagem. Validade 
mínima de 6 meses na data de entrega. 

18 Óleo de soja 

Óleo de soja refinado. O produto deverá 
ser obtido da matéria prima vegetal em 
bom estado sanitário e estar isento de 
substâncias estranhas à sua composição 
e de componentes indicativos de alteração 
do produto ou de emprego de tecnologia 
de fabricação inadequada. Límpido e 
isento de impurezas. As em embalagens 
de plástico deverão ser de 900 ml. 

824 Unid. 

19 
Ovos 
Dúzia com 12 
unidades. 

Produto fresco, tipo grande, integro, sem 
manchas ou sujidades, de tamanho 
uniforme e cor branca, proveniente de 
avicultor com inspeção oficial, devendo 
atender às exigências do regulamento 
interno de inspeção de produtos de origem 
animal. Apresentar a casca lisa, integra, 
pouco porosa, resistente, com calcificação 
uniforme e formato característico; 
apresentar gema translúcida, firme, 
consistente, livre de defeito, ocupando a 
parte central do ovo e sem germe 
desenvolvido; apresentar clara 
transparente, densa, firme, espessa, 
límpida, sem manchas ou turvação e com 
as claras intactas., Duzia com 12 unidades 

208 DZ 

20 Peito de frango. 

Peito de frango resfriado, com cor sabor e 
odor característicos do produto de boa 
qualidade, embalagem primária própria 
intacta, constando a identificação do 
produto, marca, nome e endereço do 
fabricante, lote e validade. 

210 KG. 

21 Repolho 

Aparência frescas e sã, ótima qualidade, 
compacto, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações 

288 KG. 

22 Sal 

Pacotes de 1kg, iodado, na embalagem 
deverá constar data da fabricação data de 
validade e número do lote do produto. 
Validade mínima de 3 meses na data da 
entrega. 

172 KG. 

23 
Suco concentrado 
de caju 

Suco concentrado - sabor cajú. Produto 
não fermentado. Não alcoólico. 
Homogeneizado e pasteurizado. Não 
contém glúten. Padrão de qualidade igual 
ou superior da fruta. A embalagem de 500 

132 Unid. 
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ml. O produto deve ser válido por 12 
meses a partir da sua data de fabricação. 

24 
Suco concentrado 
de maracujá 

Suco concentrado – sabor maracujá. 
Produto não fermentado. Não alcoólico. 
Homogeneizado e pasteurizado. Não 
contém glúten. Padrão de qualidade igual 
ou superior da fruta. A embalagem de 500 
ml. O produto deve ser válido por 12 
meses a partir da sua data de fabricação. 

110 Unid. 

25 
Suco concentrado 
de uva 

Suco concentrado - sabor uva. Produto 
não fermentado. Não alcoólico. 
Homogeneizado e pasteurizado. Não 
contém glúten. Padrão de qualidade igual 
ou superior da fruta. A embalagem de 500 
ml. O produto deve ser válido por 12 
meses a partir da sua data de fabricação. 

123 Unid. 

26 Suco em pó 

Embalagem de 240 gramas, por 
embalagem. Sabores: laranja com acerola, 
laranja, limão, maracujá, pêssego, manga, 
tangerina, uva, abacaxi, goiaba e caju. Na 
embalagem deverá constar modo de 
preparo, data da fabricação data de 
validade e número do lote do produto. 
Validade mínima de 6 meses na data da 
entrega. 

427 Unid. 

27 Tomate 
Sem danificações físicas, casca integra. 
Com cor, sabor e aroma característicos da 
espécie. 

335 KG. 

28 Achocolatado 800g 

Achocolatado em pó instantâneo, em pó 
homogêneo, cor marrom claro a escuro. 
Enriquecido com vitaminas, embalagem 
primária, própria, fechada a vácuo, 
constando identificação do produto, 
inclusive classificação e a marca, nome e 
endereço do fabricante, modo de preparo, 
data de fabricação, validade e lote visíveis. 
Marcas de referência: toddy, Nescau, 
italac ou melhor qualidade. 

112 Unid. 

29 
Bala macia sortida 
emb. 600g 

Balas doces, mastigáveis sortidas sabores 
artificiais de banana, morango, uva e 
sabor idêntico ao natural de maçã verde, 
coloridas artificialmente. Contendo como 
seus ingredientes: açúcar, glicose, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho 
modificado, acidulante ácido cítrico, 
estabilizantes de lectina de soja e corantes 
artificiais vermelho 40, amarelo tartrazina 
e azul indigotina. 

460 Unid. 

30 Batata palha 1 kg 
Batata palha, acondicionada em pacotes 
de 1kg, cor dourada, textura crocante, 
sabor e cheiro tipo característico, validade 

186 Unid. 
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de no mínimo 3 meses. 

31 Milho para pipoca 

Grãos ou pedaços de grãos de milho que 
apresentam ausência parcial ou total do 
gérmen, em função do processo de 
escarificação mecânica ou manual. 
Embalagem integra de 500g, na 
embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

548 Unid. 

32 

Refrigerante, 
material água 
gasosa/xarope, 
sabor cola 

Material água gasosa/xarope, sabor cola, 
embalagem com 2 litros contendo nome e 
marca do fabricante, marca deverá ser 
reconhecidos internacionalmente dentro 
dos mais altos padrões de qualidade. 

1.203 Unid. 

33 

Refrigerante, 
material água 
gasosa/xarope, 
sabor guaraná 

Refrigerante, material água 
gasosa/xarope, sabor guaraná, permitido 
adição de caramelo e de essências, 
isentos de corantes artificiais, com 
validade mínima de 07 meses a contar da 
data da entrega, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionados em 
embalagem pet com tampa de rosca 
contendo 2 litros, nome e marca do 
fabricante. 

1.293 Unid. 

34 Farinha de trigo 

Através do processo de moagem do grão 
de trigo limpo e desgerminado com teor 
máximo de cinas de 0,65% na base seca. 
Isentos de matéria terrosa e parasitos e 
em perfeito estado de conservação, não 
podendo estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Aparência: uniforme sem grimos; 
cor: branca, com tons leves de amarelo, 
marrom ou cinza, conforme o trigo de 
origem; odor: próprio; sabor: próprio; 
acidez graxa (ou acidez da gordura), na 
base seca. máximo de 50 mg de hidróxido 
de potássio por 100 gramas de farinha. 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Os pacotes deverão ser de 1 kg 
(colocados em sacos, plásticos 
transparentes). 

104 Unid. 

35 
Fermento em pó 
químico 

Embalagem intacta de 250g, na 
embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Deverá conter: amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio. Validade mínima de 3 
meses na data da entrega. 

56 Unid. 

36 Extrato de tomate Produto resultante da concentração da 373 Unid. 
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polpa de frutos maduros, selecionados, 
sem pele e sem sementes, estar isento de 
fermentação e de indicadores de 
processamento defeituoso. Aparência: 
massa mole, não líquida; cor: vermelho 
forte; odor: característico; sabor: próprio; 
as em embalagens deverão ser de 850 
gramas 

37 Apresuntado 

Cozido, obtido de partes do suíno sadio. 
Com aspecto, cor cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Com validade mínima de 02 meses a 
contar da data de entrega. Acondicionado 
em saco plástico transparente, atóxico; 
embalagem secundaria em caixa de 
papelão. 

173 KG. 

38 Bala dura 

Balas duras, mastigáveis sortidas sabores 
artificiais idêntico ao natural, coloridas 
artificialmente. Contendo como seus 
ingredientes: açúcar, glicose, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho 
modificado, acidulante ácido cítrico, 
estabilizantes de lectina de soja e corantes 
artificiais vermelho 40, amarelo tartrazina 
e azul indigotina. Pacote com 600g. 

182 PCT. 

39 

Bombom de 
chocolate com 
recheio sabor 
amendoim 

Bombom recheado com creme de 
amendoim coberto com chocolate. Pacote 
de 1kg.  

180 PCT 

40 Mortadela 

Constituída da mistura de carnes bovina e 
suína misturadas e trituradas, composta 
de condimentos e outras substancias 
alimentares, apresentando no máximo 
10% de cubos de toucinho e até 25% de 
umidade, de primeira qualidade, isento de 
sujidades e outras substancias estranhas 
a sua composição, acondicionado em 
saco plástico, atóxico. 

77 KG. 

41 Orégano 

Erva seca, sem adulterações e 
contaminações de qualquer espécie. Na 
embalagem deve conter ingredientes, 
tabela nutricional, data fabricação e/ou 
lote, data de validade. Unid. De 10g. 

19 Unid. 

42 Pirulito 

Pirulito sabores variados. Composto de 
açúcar, xarope de glicose acidulante, 
ácido cítrico aromatizante. Corantes 
artificiais. Não contem glúten. Pacote de 
600g. 

213 PCT 

43 Queijo mussarela 
Queijo mussarela, fatiado. Embalagem 
com dados de identificação, data de 
fabricação e de validade, peso liquido e 

122 KG. 
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registro no ministério da saúde e/ou 
agricultura. Deverá ser transportado em 
carros fechados refrigerados, em 
embalagens e temperaturas corretas (10ºc 
ou de acordo com o fabricante) e 
adequadas, respeitando a características 
do produto. De modo que as embalagens 
não se apresentem alteradas 

44 Salsicha 

Preparada com carnes de primeira 
qualidade em bom estado sanitário, estar 
isento de substâncias estranhas a sua 
composição. Embalagem intacta, na 
embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exsudado 
líquido, partes flácidas ou consistência 
anormal. Não será tolerada a presença de 
manchas esverdeadas, pardacentas ou 
coloração sem uniformidade. Validade 
mínima de 3 meses na data da entrega. 

730 KG. 

45 
Biscoito doce tipo 
maizena 

Biscoito tipo maisena - embalagens de 
400g. Na embalagem original devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas as 
informações do produto de acordo com a 
legislação vigente. 

230 PCT 

46 Milho de canjica 
Canjica de milho amarelo tipo 01, 
embalados em pacotes transparentes de 
500 g cada pacote. 

54 Unid. 

47 Abacaxi 

Abacaxi pérola, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

104 Unid. 

48 Banana prata 
Deverá estar sempre presa a penca, sem 
manchas ou amassadas, tamanho e 
coloração uniforme, de 1ª qualidade. 

205 KG. 

49 Cebola 
Unidades de tamanho médio e grande, 
casca lisa, sem lesões ou sinais de 
apodrecimentos. 

440 KG. 

50 Laranja 

Tipo Pêra com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta 
de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unid. De aproximadamente 180 gr. 

132 KG. 

51 Maçã 
Unidades de tamanho médio, casca lisa, 
sem amassamento ou lesões microbianas, 
cor e sabor característicos do produto. 

132 KG. 

52 Mamão Mamão formosa deverá ser procedente de 129 KG. 
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espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
fresco, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o 
consumo, estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência e a 
polpa. Não serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca. 

53 Mandioca 

Frescas de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão. 

110 KG. 

54 Melancia 

Frescas de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Com 70% de 
maturação. Não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

94 KG. 

55 Banana maça 

Que não esteja verde, nem totalmente 
madura, deverá estar sempre presa a 
penca, sem manchas ou amassadas, de 
1ª qualidade. 

70 KG. 

56 Caldo de carne 

Com 12 cubos - caldo de carne pronto: de 
primeira qualidade, composição mínima: 
sal, gordura vegetal, amido, cebola, carne, 
salsa, pimenta e alho. Embalagem com 12 
unidades e deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
O produto deverá apresentar validade 
mínima de 180 dias a partir da data de 
entrega na unid. Requisitante. 

32 Unid. 

57 Caldo de galinha 

Com 12 cubos - caldo de galinha pronto: 
de primeira qualidade, composição 
mínima: sal, gordura vegetal, amido, 
cebola, frango, salsa, pimenta e alho. 
Embalagem com 12 unidades e deverá 

202 cx. 
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conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 180 dias a partir da data de 
entrega na unid. Requisitante. 

58 Gelatina 

Preparado em pó para gelatina. 
Embalagem de 30 gramas. Sabores: 
morango, uva, framboesa, limão, abacaxi. 
Na embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
modo de preparo, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação, data de validade e 
condições de armazenagem. Validade 
mínima de 6 meses na data de entrega 

986 Unid. 

59 Pão francês 

Pão de sal, tipo francês, pesando cerca de 
aproximadamente 50 g, massa clara e 
macia, devendo ser fornecido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas 

8.474 KG. 

60 Rosca assada 

Rosca assada, pesando cerca de 
aproximadamente 90 g, massa clara e 
macia, devendo ser fornecido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. 

4.239 KG. 

61 Canela em casca 

Embalagem íntegra de 500g, na 
embalagem deverá constar a data de 
fabricação, data de validade e número do 
lote do produto. As lascas devem estar 
inteiras e com boa aparecia. O produto 
deve estar isento de sujidades, 
microrganismos. Validade mínima de 3 
meses na data da entrega. 

58 Unid. 

62 Rosca frita 

Rosca frita, pesando cerca de 
aproximadamente 90 g, massa clara e 
macia, devendo ser fornecido em 
condições técnicas e higiênico-sanitárias 
adequadas. 

144 KG. 

63 Leite condensado 

Caixa com 395 gramas produto, na 
embalagem deverão constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

10 Unid. 

64 Suco 1 lt 

Suco da fruta: sabor de uva, pêssego, 
manga, caju, maracujá simples; composto 
de polpa da fruta, sem aromatizantes 
artificiais, apresentando cor, aroma e 
sabor próprio. 1 l. 

100 Unid. 

65 Bolacha rosquinha Bolacha rosquinha: sabor coco, 300 PCT 
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sabor coco características: o produto deve apresentar-
se íntegro, com sabor e odor agradável. A 
base de: farinha de trigo enriquecidos com 
ferro e ácido fólico/açúcar/gordura vegetal 
hidrogenada/amido de milho/açúcar 
invertido/fermentos químicos lecitina de 
soja, sal e aroma natural de coco. 
Embalagem em polietileno transparente, 
pacote com no mínimo 800g do produto. 
Marca de referência: Mabel, triunfo, 
rancheiro ou de melhor qualidade. 

66 Abobrinha verde 

Fruto alongado, sem pescoço, com casca 
firme, lisa, lustrosa e macia, cor verde 
brilhante ou amarelada, sem partes 
amolecidas. As abobrinhas devem parecer 
pesadas relativamente ao tamanho e de 
aspecto fresco. 

110 KG. 

67 Alface 

Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir 
o grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

50 Unid. 

68 Beterraba 

Produto de boa qualidade. A casca deve 
ser lisa, firme e sem rachaduras. Cor 
concentrada e tamanho médio e de 
aspecto fresco. 

104 KG. 

69 Cará 

Produto de boa qualidade e sem defeitos 
grosseiros, como rachaduras, perfurações 
e cortes. Com aspecto, aroma e sabor 
típicos do produto. Livres de umidade 
externa, com casca que solte facilmente, 
polpa branca ou amarelada e de aspecto 
fresco. 

110 KG. 

70 
Farinha de 
mandioca. 

Farinha de mandioca beiju. Fabricadas a 
partir de matérias primas limpas, isentas 
de matéria terrosa e parasitos. Não podem 
estar úmidas, fermentadas ou rançosas. 
Produto obtido pela ligeira torração da 
raladura das raízes de mandioca (manibot 
utilíssima) previamente descascada, 
lavada, e isentas do radical cianeto. 
Embalagem integra de 500 gramas, na 
embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

71 PCT 

71 Feijão preto 

Feijão, tipo 1, in natura, constituído de, no 
mínimo, 90% de grãos preto, de tamanho 
e formato naturais, maduros, limpos e 
secos. Deverá apresentar-se em bom 

35 PCT 
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estado de conservação, isento de 
fermentação e mofo, de odores estranhos 
e de substâncias nocivas à saúde. 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas.  
Ausência de defensivos agrícolas 
organoclorados. Os pacotes deverão ser 
de 1 kg (colocados em sacos, plásticos 
transparentes). 

72 Vagem 
Sem danificações físicas, casca integra. 
Com cor, sabor e aroma característicos da 
espécie. 

106 KG. 

73 Aveia 
Aveia em farinha. Embalagem: caixa com 
250g, data de fabricação e prazo de 
validade 

22 Unid. 

74 Iogurte 

Leite pasteurizado, soro fresco de leite, 
açúcar, preparado de frutas, aroma 
natural, conservado, espessamente é 
fermento lácteo. Embalagem de 900g. 

74 Unid. 

75 Iogurte zero lactose 

Leite pasteurizado, soro fresco de leite 
zero lactose, açúcar, preparado de frutas, 
aroma natural, conservado, espessamente 
é fermento lácteo. Embalagem de 900g. 

74 Unid. 

76 
Biscoito doce zero 
lactose 

Biscoito - embalagens de 400g, na 
embalagem original devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas as 
informações do produto de acordo com a 
legislação vigente. 

34 PCT 

77 Polvilho 
1 kg, 1ª linha, tipo de fécula de mandioca 
modificado por processo de fermentação e 
secagem solar. Polvilho doce. 

84 Unid. 

78 
Leite uht zero 
lactose 

Leite uht zero lactose (ultra high 
temperature) o leite homogeneizado que 
foi submetido, durante 2 a 4 segundos, a 
uma temperatura entre 130°c e 150°c, 
mediante um processo térmico de fluxo 
contínuo, imediatamente resfriado a uma 
temperatura inferior a 32°c e envasado 
sob condições assépticas em embalagens 
estéreis e hermeticamente fechadas. O 
produto deve ser fabricado com matérias 
primas de boa qualidade isentas de 
matéria terrosa, parasitas e em perfeito 
estado de conservação. Aspecto: líquido, 
cor branca; odor: característico; sabor: 
característicos, sem sabores nem odores 
estranhos. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Armazenado em 
embalagem de 1 litro, caixa multilatinada, 
cartonada, asséptica impermeável ao ar, 
luz e microrganismos e não deverá 
apresentar sinais de alterações das 

74 Unid. 

mailto:licitacao@inaciolandia.go.gov.br


 
 

 

Prefeitura Municipal de Inaciolândia /Go 

Pç. Ulisses Guimarães s/n. B. José Aparecido - 75 550-000 - licitacao@inaciolandia.go.gov.br  

Fone: 64 99966-2425 - Inaciolândia/Go 

 

embalagens, bem como quaisquer 
modificações de naturezas físicas, 
químicas ou sensoriais do produto. 

79 
Biscoito salgado 
zero lactose 

Biscoito cream cracker - embalagens de 
400g. Na embalagem original devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas as 
informações do produto de acordo com a 
legislação vigente. 

34 PCT 

80 Biscoito sem glúten 

Biscoito sem glúten, integral com soja, 
arroz de milho, fonte de fibras e proteínas. 
Embalagem com as seguintes 
informações: não contém glúten, tabela 
nutricional, data de validade, peso liquido 
150g. 

34 PCT 

81 Farinha láctea 

1ª linha, combinação fortificada de leite, 
farinha de trigo integral, cevada, aveia, 
centeio além de vitaminas, ferro e zinco. 
Vitaminada, embalagem pote de 
polietileno ou lata de alumínio com 400g. 

10 Unid. 

82 Cabotiá 

Madura, tipo moranga, de tamanhos 
grandes, uniformes, sem defeitos, 
turgescentes, intactas, firme e bem 
desenvolvidas, livre de terra ou corpos 
estranhos, aderentes a superfície externa. 

270 KG. 

83 Couve 

In natura, 1ª qualidade - com folhas 
integras, livres de fungos; transportadas 
em sacos plásticos transparentes de 
primeiro us. Devem estar frescas, integras, 
sem traço de descoloração ou manchas. 
Deverá ser transportado em carros 
higienizados em temperatura ambiente. 

62 PCT. 

84 Limão 

In natura, 1ª qualidade - peso médio 60g, 
casca lisa livre de fungos. Deverá ser 
transportado em carros higienizados em 
temperatura ambiente. 

55 KG. 

85 Linguiça suína 

Preparada com carne suína, com aspecto 
normal, de boa qualidade, sem umidade, 
não pegajosa, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, mantida em 
refrigeração e temperatura adequada, 
acondicionada em saco de polietileno. 

50 KG. 

86 Carne bovina bife 

Carne de primeira qualidade, isenta de 
ossos, com pouca gordura e nervos e sem 
pelancas, isentas de aditivos ou 
substancias estranhas ao produto que 
sejam improprias para o consumo e que 
alterem suas características naturais. O 
corte deve estar de acordo com os 
padrões estabelecidos pelo diagrama sem 
extensão atingindo partes não cotadas. 

124 KG. 

87 Extrato de tomate Preparado com frutos maduros, escolhidos 120 Unid. 
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340g são, sem pele e sementes, isentos de 
fermentação, podendo conte adição de 1% 
de açúcar e 5% de cloreto de sódio, 
massa mole, vermelha, validade mínima 
de 12 meses, embalagem 340g 

88 Farinha de milho 

Obtido pela ligeira torração do grão de 
milho, de flocos íntegros, previamente 
macerado, socado e peneirado; não 
poderá estar rançoso ou úmido. Umidade 
máxima de 14% p/p; com acidez máxima 
de 2% p/p e no mínimo 6,0% de protídeos. 
Livre de sujidades, materiais terrosos, 
parasitos e larvas. Embalagem primária: 
plástica, indelével, atóxica, resistente, 
termo soldada, de 500 gramas, não 
podendo ter no produto qualquer tipo de 
etiqueta para identificação de seu 
fabricante e/ou componentes. Validade de 
06 meses após data de fabricação. 

50 PCT 

89 
Macarrão tipo 
espaguete 

Macarrão vitaminado, espaguete, cor 
amarela, obtida pelo amassamento da 
farinha de trigo especial, ovos, e demais 
substâncias permitidas, isenta de corantes 
artificiais sujidades, parasitas, admitida 
umidade máxima 13%, embalagem de 
500g, em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados, resistentes 
que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega na unid. Requisitante. 

223 Unid. 

90 Coxa e sobrecoxa 
Coxa sobre coxa congelado, com odor e 
cor características de ótima qualidade. 

110 KG. 

91 
Carne bovina 
(costela) 

Costela bovina: fresca resfriada, de abate 
recente, deverá conter no máximo 6,5% 
de gordura, apresentar-se livre de 
parasitas e de quaisquer outras 
substâncias contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir alguma alteração. 
Embalagem: primária, plástica flexível, 
transparente atóxica resistente. 

450 KG. 

92 
Macarrão cortado 
tipo ave maria 

De primeira qualidade, macarrão cortado 
com ovos, enriquecido com ferro e ácido 
fólico, pacote transparente polietileno 
atóxico, resistente e termossoldado. 

25 Unid. 
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Embalagem de 500g. Validade mínima de 
06 meses a partir da data da entrega. 

93 Creme de leite 

Caixa com 200 gramas produto, na 
embalagem deverão constar data da 
fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 6 
meses na data da entrega. 

50 Unid. 

94 Ketchup 

Ketchup: condimento preparado a base de 
polpa de tomate, de primeira qualidade, 
acondicionado em embalagem de fábrica, 
400g, contendo a descrição das 
características do produto. 

50 Unid. 

95 Massa para bolo 

400 gramas - sabores variados. 
Embalagem plástica reforçada de 400 g. 
No seu rótulo deverá conter informação 
nutricional, sobre glúten, prazo de validade 
visível/lote. Validade mínima de 6 meses 
na entrega. 

150 Unid. 

96 
Queijo ralado 
parmesão 

Acondicionado em embalagem plástica de 
01 kg. A embalagem deve mencionar os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
quantidade, número do registro no 
ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento e/ou carimbo de inspeção 
sif/sie/sim 

25 KG. 

97 Vinagre de maçã 
Garrafa com 750 ml. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

36 Unid. 

98 Tempero em pó 
Sache 12x1 60 gramas. Sabores variados 
a ser definido no ato da compra. 

8 Unid. 

99 Trigo para quibe 
Trigo para quibe - composição: grãos de 
trigo selecionados e moídos, embalagem 
500g. 

25 Unid. 

100 
Galão de água de 
20 litros (reposição) 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em garrafão fabricado em 
resina virgem, com tampa de pressão e 
lacre, contendo 20 (vinte) litros, com 
validade mínima de 2 meses a contar da 
data da entrega. 

94 Unid. 

101 Açafrão 

Açafrão tem componentes bioativos com 
poderosas propriedades medicinais, o 
açafrão tem poderes anti inflamatórios, 
100% naturais, açafrão aumenta a 
capacidade anti oxidante do corpo os 
pacotes deverão ser de 500 g. 

16 PCT. 

102 Achocolatado diet 

Achocolatado diet 210g, malto dextrina, 
cacau acetinado, leite desnatado em pó, 
soro de leite, vitaminas e minerais, 
vitaminas, niacina, ácido pantatênico, b6, 
ácido fólico, nap contem glúten. Redução 

12 PCT 
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de 53% de calorias - embalagem primaria 
original de fabricante em frasco de 210gr. 

103 
Adoçante 
(dietético) 

Adoçante, aspecto físico pó fino branco, 
ingredientes xilitol, tipo dietético. 
Embalagem 400 g. 

12 Unid. 

104 Água de coco 
Água de coco 100% natural, sem adição 
de conservadores artificiais e açúcar. 
Embalagem de 1 litro. Tampa rosqueada. 

24 Unid. 

105 
Aveia em flocos 
finos 

Aveia em flocos finos, embalagem de 
500g. 

24 PCT 

106 Azeite de oliva 
Azeite de oliva extra virgem: embalagem 
em garrafa de vidro escura de 500 ml. 

12 Unid. 

107 Batata doce 

De boa qualidade, firme e intacta, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração 
característico, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado em 
embalagem adequada ao transporte e 
suas condições deverão estar de acordo 
com os padrões. 

100 KG. 

108 Biscoito de polvilho 

Produto obtido pelo amassamento e 
cozimento da massa preparado com 
polvilho azedo, gordura e/ou óleo vegetal 
e outros ingredientes permitidos pela 
legislação vigente desde declarados. O 
produto não deverá conter corantes 
artificiais, gorduras trans e glúten. 
Embalagem flexível poliéster com 
polietileno, resistente, lacrado. Cada 
embalagem deverá apresentar peso 400g. 

30 PCT. 

109 Cacau em pó 800g 
Cacau em pó 100% - chocolate em pó 
100% de cacau - embalagem de 800 
gramas. 

10 PCT 

110 Canela em pó 

Canela em pó com embalagem com 10gr - 
fina e homogênea, na cor marrom claro, 
com cheiro e sabor característico, em 
embalagem plástica atóxica transparente 

6 Unid. 

111 
Carne suína em 
pedaço 

Carne suína (pernil em pedaço) com cor e 
odor característicos. 

250 KG. 

112 Chá de camomila 

Chá de camomila; composto de flores de 
camomila; isento de sujidades, fragmentos 
de insetos e outros materiais estranhos; 
15 saches, tradicional, caixa de 15 
gramas. 

24 Unid. 

113 Chuchu 

Aparência fresca e sã, ótima qualidade, 
compacto, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento.  Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência.  Isento de:  

100 KG. 
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sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

114 Farelo de aveia 

Farelo de aveia, embalagem de 200g 
ingrediente: aveia, integral, livre de 
sujidades, com rótulo, informação 
nutricional, identificação, data de 
fabricação e de validade. 

18 PCT 

115 Gelatina diet 

Sabor morango; composto de gelatina, sal, 
regulador de acidez, aroma artificial de 
morango; edulcorantes e corantes 
artificiais; embalagem primaria plástica 
hermeticamente fechada e atóxica 
contendo no mínimo 10 gramas cada; 

24 Unid. 

116 Leite uht de soja 

Leite uht de soja (ultra high temperature) o 
leite homogeneizado que foi submetido, 
durante 2 a 4 segundos, a uma 
temperatura entre 130°c e 150°c, 
mediante um processo térmico de fluxo 
contínuo, imediatamente resfriado a uma 
temperatura inferior a 32°c e envasado 
sob condições assépticas em embalagens 
estéreis e hermeticamente fechadas. O 
produto deve ser fabricado com matérias-
primas de boa qualidade isentas de 
matéria terrosa, parasitas e em perfeito 
estado de conservação. Aspecto: líquido, 
cor branca; odor: característico; sabor: 
característicos, sem sabores estranhos. 
Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Armazenado em embalagem de 1 litro, 
caixa multilatinada, cartonada, asséptica 
impermeável ao ar, luz e microrganismos 
e não deverá apresentar sinais de 
alterações das embalagens, bem como 
quaisquer modificações de naturezas 
físicas, químicas ou sensoriais do produto. 

24 Unid. 

117 Leite desnatado 
Leite desnatado uht 1l, líquido, 
embalagem primária própria intacta. 

24 Unid. 

118 
Leite uht 
semidesnatado 

Leite semi desnatado uht vida 
padronização de gordura entre 1,5% e 
1,9%, homogeneizado e pasteurizado. 

24 Unid. 

119 
Leite 
semidesnatado 
zero lactose 

Leite semidesnatado zero lactose uht 
padronização de gordura entre 1,5% e 2%, 
homogeneizado e pasteurizado. 

24 Unid. 

120 Macarrão sem ovo 

Produto não fermentado, obtido pelo 
amassamento de farinha de trigo especial 
ou de sêmola de trigo com água, sem 
ovos, podendo conter outras substâncias 
permitidas. O macarrão deverá ser 
fabricado a partir de matérias-primas são e 

24 PCT. 
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limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Será permitido o enriquecimento 
do produto com vitaminas e minerais. O 
macarrão, ao ser colocado na água, não 
deverá turva-la antes da cocção e não 
poderá apresentar-se fermentado ou 
rançoso. O produto deverá ser classificado 
sem ovo, de formato tipo parafuso. 
Os pacotes deverão ser de 500g. 

121 Óleo de milho 

Óleo de milho refinado - obtido da 
extração da semente da espécie, isento de 
ranço e substâncias estranhas. Em 
embalagem pet de 900 ml. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade 
de produto. 

24 Unid. 

122 
Suco concentrado 
de goiaba 

Suco concentrado - sabor goiaba. Produto 
não fermentado. Não alcoólico. 
Homogeneizado e pasteurizado. Não 
contém glúten. Padrão de qualidade igual 
ou superior da fruta. A embalagem de 500 
ml. 

24 Unid. 

123 Abacate 

Com grau de maturação que lhes permita 
suportar transporte, manipulação e 
conservação adequada para consumo 
mediato e imediato, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. 

24 KG. 

124 Água mineral s/gás 

Água mineral sem gás: 500 ml, o produto 
deverá apresentar validade mínima de 3 
meses a partir da data de entrega na unid. 
Requisitante. 

24 Unid. 

 
 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
5.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o 

atendimento, fornecendo do produto adequado, dentro dos padrões de 
qualidade pertinentes, nas quantidades solicitadas, mediante 
requisição, devidamente assinada pelo Setor competente, para 
fornecimento. 

5.2. Arcar com todos os ônus necessários para o fornecimento dos 
produtos, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes ao fornecimento, inclusive licença em repartições públicas, 
registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos 
a ele relativos, se necessário. 
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5.3. Fornecer equipamentos, ferramentas, materiais e mão-de-obra 
necessária para o fornecimento dos produtos de acordo com a 
necessidade das Secretarias e Fundos Municipais.  

5.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de acordo com as 
especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 

5.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes 
e/ou laudos de adequação dos produtos a serem utilizados, 
submetendo-os á apreciação da Administração, a quem caberá 
impugnar o seu emprego quando em desacordo com as 
especificações. 

5.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto da licitação, desde 
os salários do pessoal nele empregado, como também os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o objeto do presente contrato. 

5.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
Contratante, em razão de acidentes ou de seu nome agir, decorrentes 
do ato de fornecimento dos produtos. 

5.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento. 

5.9. Responsabilizar-se pela qualidade do objeto fornecidos. 
5.10. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 

8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
5.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes da Contratante. 
5.12. Demais obrigações estabelecidas neste edital de licitação. 

 
6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente 
instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às 
formalidades pactuadas. 

6.2. Apontar o local de fornecimento dos produtos. 
6.3. Preencher as requisições com a quantidade fornecida, apor assinatura 

no referido documento e entregar a via própria ao fornecedor. 
6.4. Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria de 

Administração e fiscalização, na forma prevista pela Lei Federal nº 
8.666/93. 

6.5. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre 
irregularidades observadas nos produtos. 

6.6. Disponibilizar todas as informações necessárias para o correto 
fornecimento do objeto. 

6.7. Demais obrigações estabelecidas neste edital de licitação. 
 

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
7.1. O fornecimento será de imediato não podendo passar o prazo máximo 

de 1 (um) dia, mediante requisição e de acordo com as necessidades 
públicas e requisições emitidas e ou ordem de serviço. 

7.2. A CONTRATADA deverá fornecer e instalar os produtos de acordo 
com os parâmetros de qualidade, cujos testes deverão ser executados 
e apresentados quando solicitados pela CONTRATANTE. 

7.3. A Contratada se obrigará a realizar o fornecimento dos produtos em 
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quantidades solicitadas, após a requisição emitida pelo respectivo 
departamento de utilização do produto.  

7.4. A Contratada deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente 
após for solicitado por requisição. 

7.5. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data 
de protocolização e aceitação pelo Contratante da Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. O 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento 
dos critérios de recebimento. 

7.6. Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá protocolar na 
sede da Prefeitura Municipal Nota Fiscal/Fatura, até o 5º (quinto) dia 
do mês subsequente ao mês de referência, especificando o 
fornecimento e seus correspondentes valores em moeda corrente 
nacional, devendo estar formalmente atestada. 

7.7. É responsabilidade da contratada todo o preenchimento das referidas 
notas fiscais/fatura, com o CNPJ da Prefeitura e demais dados 
necessários ao referido preenchimento. 

7.8. Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada 
fará constar o quantitativo total de materiais e produtos fornecidos, o 

somatório total dos valores correspondentes. 
 
8. DAS PENALIDADES 

8.1. À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos arts. 
81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como a licitante 
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
assinar a ata de registro de preços ou retirar instrumento equivalente 
aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da falta, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos arts. 86 a 88 
da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a 
substituí-la. 

8.2. A inintrega do objeto, inclusive por atraso injustificado no fornecimento 
do produto ou instrumento equivalente, sujeitará a fornecedora, além 
das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora, graduada 
de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor registrado, em caso de 

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de 
recusa do adjudicatório em firmar o fornecimento ou retirar a 
nota de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias contados da 
data de sua convocação; 

8.2.2. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o décimo dia de 
atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; 

8.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao 
décimo; 

8.2.4. Demais estipulados no edital, no capitulo de sanções. 
8.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à 

contratada o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente, sendo nestes casos imputados ainda custas 
processuais e honorários advocatícios no patamar de 20%. 
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8.4. Multa de 10% em razão de extrapolar o prazo de fornecimento descrito 
no Edital de Licitação. 

8.5. Demais penalidades estabelecidas neste edital de licitação. 
 

9. CONSIDERAÇÕES 
9.1. A empresa vencedora não poderá permitir a permanência de nenhum 

de seus veículos ou equipamentos nas vias e logradouros públicos, no 
que concerne a prejudicialidade do trânsito, mesmo para o 
fornecimento dos produtos, devendo os mesmos escolherem horário 
adequado para tal fim, ou que tais secretaria fiquem dentro das 
dependências da empresa contratada, salvo autorização expressa da 
Prefeitura. 

9.2. Todas as despesas com fornecimento. Entrega do produto, 
manutenção e demais ações referentes aos equipamentos que serão 
utilizados pela empresa vencedora, ficarão por sua própria conta.  

9.3. A empresa vencedora, sempre que possível, deverá acompanhar a 
evolução tecnológica do mercado, e promover ações visando proceder 
a alterações na execução dos serviços e ou no fornecimento dos 
produtos, com o emprego de secretaria e equipamentos de melhor 
técnica, ou com o treinamento adequado de pessoal, sempre 
objetivando a maior racionalização.  

9.4. Os encargos trabalhistas não cumpridos serão motivos de rescisão 
unilateral e imediata do fornecimento.  

9.5. Caso haja ação trabalhista em face da empresa vencedora os valores 
dos pedidos serão retidos no pagamento da parcela mensal 
subsequente a propositura da ação. 

 
10. DA FUNDAMENTAÇÃO. 

10.1. Toma-se por base mediante referência e norma utilizável pela Lei de 
Licitações nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes à matéria, 
inclusive do ramo de sua atividade. 

 
 
Inaciolândia-Estado de Goiás, Gabinete do 
Secretário Municipal de Administração, aos 01 dias 
do mês de junho de 2023.  

 
 
 

Secretário Municipal da Administração 
Fernando Silvestre de Oliveira 

Portaria n°.0908/2022 
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ANEXO   II 
 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 
 
 
 
 
Ref.:  Edital de Pregão Presencial nº 023/2023 
Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE E RESPONSÁVEIS LEGAIS 
 

NOME DA EMPRESA: ..................................................................................................... 
ENDEREÇO: .................................................................................................................... 
CNPJ: .............................................. INSCRIÇÃO ESTADUAL: ...................................... 
NOME DO RESPONSÁVEL QUE ASSINA A PROPOSTA: ............................................ 
RG: ................................ ÓRGÃO EMISSOR/UF: .................. CPF: ............................... 
CARGO: ........................................................................................................................... 
TELEFONE(S) PARA CONTATO: ................................................................................... 
E-MAIL: ............................................................................................................................ 

 
RESPONSÁVEL COM PODERES PARA FIRMAR CONTRATO COM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA (REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR) –
NECESSÁRIO CONSTAR APENAS SE FOR DISTINTO DO ACIMA RELACIONADO: 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR: .............................................. 
RG: ................................ ÓRGÃO EMISSOR/UF: ................. CPF: ............................... 
CARGO: .......................................................................................................................... 
TELEFONE(S) PARA CONTATO: .................................................................................. 
E-MAIL: ........................................................................................................................... 
 

2.  REFERÊNCIA 
 

Esta proposta refere-se ao Processo Licitatório Pregão Presencial nº 023/2023, da 
Prefeitura Municipal de Inaciolândia, que tem como objeto a futura e eventual Aquisição 
de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades das Secretárias e Fundos 
Municipais de acordo com o Anexo I do Edital e conforme os ditames da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações posteriores 

 
3. DECLARAÇÕES 
 

3.1. Declaramos aceitar todas as condições da licitação, comprometendo-nos a 
cumprir fielmente suas especificações e disposições, bem como nos sujeitar 
integralmente às disposições legais que regem as normas gerais sobre contratos no 
âmbito do Poder Público. 
3.2. Declaramos ter analisado toda a documentação constante da licitação 
supramencionada e tomado conhecimento de suas condições e obrigações, propondo 
executar/fornecer, sob nossa integral responsabilidade, o objeto desse processo, sob 
as condições gerais de execução e fornecimento que apresentamos. 
3.3. Concordamos que o material técnico em que baseou a presente licitação está 
correto, não havendo questionamentos posteriores a serem efetuados. 
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3.4. Nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas inerentes ao 
fornecimento do objeto da licitação. 

 
4.  PRAZO  
 

4.1. O fornecimento será de imediato não podendo passar o prazo máximo de 1 
(um) dia, mediante requisição e de acordo com as necessidades públicas e requisições 
emitidas ou ordem de serviço. 
4.2. O prazo de validade da presente proposta é de 30 (trinta) dias corridos. 
4.3. Caso o presente objeto seja de execução de obras, será obedecido o 
cronograma físico-financeiro para término e conclusão. 

 
5. PREÇO 
 

5.1. O valor global da presente proposta perfaz o valor de R$..................... 
(...................................). O valor total proposto está expresso em moeda corrente 
nacional, o “Real”. 
5.2. Na forma unitária, temos a seguinte apresentação de proposta: 

ITEM OBJETO UNID.MED. MARCA QUANTID. R$ UNIT. R$ TOTAL 

...       

...       

TOTAL GERAL  

 
6.  DADOS BANCÁRIOSDA EMPRESA 
 

BANCO: <nome> 
AGÊNCIA: <número e dígito, se houver> 
CONTA CORRENTE EM NOME DA PESSOA JURÍDICA: <número da conta e dígito> 

 
 
Local, data ____/___/______. 
 
 

 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade número e órgão emissor) 

Carimbo da Empresa  
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Inaciolândia 
At. da Comissão de Licitações  
Inaciolândia – Goiás 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Esta proposta deverá ser redigida preferencialmente em papel timbrado da empresa, se 
houver. Se ultrapassar uma lauda, as anteriores à última deverão estar rubricadas pelo 
signatário da última. 
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ANEXO   III 
 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
OU IMPEDITIVOS 

 
 
 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ nº  
_________________, sediada em ___________________ (endereço completo), 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

Nos termos do art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
responsável legal 
identificação  
Carimbo da Empresa 
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ANEXO   IV 
 

 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO V DO 

ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E INCISO XXXII DO ART. 7º DA CF/88 
 
 
 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF nº ______________, 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (se for 
o caso) 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
responsável legal 
identificação  
Carimbo da Empresa 
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ANEXO   V 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 (INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO) 

 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Inaciolândia-GO. 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Através da presente, a empresa ____________________ (razão social), devidamente 
inscrita no CNPJ nº. _______________, credencia e constituí bastante procurador o 
Sr. ______________________________________ portador da Cédula de Identidade 
nº ______________, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o nº ___________________, para praticar todos os atos necessários à 
participação desta empresa no certame licitatório em comento, podendo assinar 
documentos, declarações, propostas, e deliberar sobre todos os assuntos, desistir de 
recursos, inclusive transigir e renunciar.  
 
A seguir informamos a qualificação do representante da empresa com poderes para 
assinatura do contrato ou ata de registro de preços com a Secretaria ou Prefeitura 
Municipal em questão.  
 
Nome:  
Cargo:  
RG:  
CPF:  
Profissão:  
Estado Civil:  
Residência:  
 

Inaciolândia-GO, ____ de __________ de _______. 
 
____________________________________________  
(Assinatura do(s) Representante(s) Legal(ais)  
EMPRESA: ____________________________________  
CNPJ/MF. nº _________________________  
 
 
OBS: As LICITANTES deverão atentar para os poderes conferidos aos 
Representantes Legais no estatuto ou contrato social 
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ANEXO   VI 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
 
 
 
 
A empresa ________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, 
localizada ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, cumprir 
plenamente os requisitos de habilitação para participação do Pregão nº 023/2023, 
previsto em seu Edital, conforme estabelecido no Inc VII, do Art 4º da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002, e se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, 
Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS) e Trabalhista, bem como 
atende a todas as exigências de habilitação constantes do Edital próprio e possui 
pleno conhecimento de suas especificidades. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
responsável legal 
identificação  
Carimbo da Empresa 
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ANEXO   VII 
 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
 
 
 
 
A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ nº __________, vem 
por meio desta DECLARAR estar ciente do Termo de Referência referente a este 
processo, e de possui PLENO ATENDIMENTO as normais editalícias bem como 
atende as exigências descritivas dos itens do TERMO DE REFERÊNCIA e assim 
sendo, que a PROPOSTA aqui apresentada está de acordo com os ditames do edital 
e termo de referência, e ainda a DOCUMENTAÇÃO aqui apresentada e a 
PARTICIPAÇÃO na seção pública do certame está em pleno atendimento com os 
preceitos editalício, estando assim em pleno conhecimento quanto a sujeição das 
SANÇÕES descritas no edital bem como as consequências das penalidades. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
responsável legal 
identificação  
Carimbo da Empresa 
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ANEXO   VIII 
 

 
 
 

TERMO DE AQUISIÇÃO / RETIRADA DO EDITAL 
 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
Pregão Presencial nº 023/2023 
 
 

EMPRESA :  

CNPJ :  

ENDEREÇO :  

TELEFONE(S) :  

FAX:  

E-MAIL:  

PESSOA DE CONTATO:  

CELULAR DA PESSOA DE CONTATO: 

 Obs.: Preenchimento com “letra de forma” ou digitado.  
 
 
DECLARO ter recebido da Prefeitura Municipal de Inaciolândia-GO, cópia do referido 
Edital, concordando integralmente com as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, nos termos da Lei Federal 10.520/02 e 8.666/93.  
 
 
 
____ /_____/_____ ____:_____  
Data Hora 

 
 

________________________________  
Carimbo e Assinatura  

 
 
 
 
As respostas aos pedidos de esclarecimentos formulados serão divulgadas mediante 
publicação na página da Prefeitura Municipal, no endereço www.inaciolândia.go.gov.br, opção 
“Licitação”, ficando as empresas interessadas em participar do certame, obrigadas a acessá-la 
para a obtenção das informações necessárias. 

mailto:licitacao@inaciolandia.go.gov.br
http://www.cachoeiradourada.go.gov.br/


 
 

 

Prefeitura Municipal de Inaciolândia /Go 

Pç. Ulisses Guimarães s/n. B. José Aparecido - 75 550-000 - licitacao@inaciolandia.go.gov.br  

Fone: 64 99966-2425 - Inaciolândia/Go 

 

ANEXO   IX 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

 
 
 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
A (empresa ou pessoa física)............................................................................., inscrita 
no CNPJ/CPF nº.........................................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) .................................................................................., portador da Carteira de 
Identidade nº ........................ e do CPF nº ........................, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins desta licitação que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações; 

b) Não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, 

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) 
anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores; 

e) Declara também que não possui registro no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União; 

f) Se compromete a comunicar qualquer fato ou evento superveniente a entrega 
dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quando à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
responsável legal 
identificação  
Carimbo da Empresa 
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ANEXO   X 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
apresentar no credenciamento fora dos envelopes 

 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 
representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF, endereço domiciliar), DECLARA, sob as penas da lei penal e civil, 
que a ora declarante está classificada como: 
 
( )  MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a 
usufruir os benefícios instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006, com Receita bruta anual superior a R$ 
360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
( )  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI, nos termos da lei. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM (         ) NÃO 
 
Observação: 
a. Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, juntamente 

com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação 
criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a 
ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  

b. Esta Declaração está vinculada à validade do Balanço Patrimonial do exercício não 
eximindo a responsabilidade da empresa em informar, através de Declaração, alterações 
que tenha ocorrido em seu Porte. Sendo a Declaração de Enquadramento para o 
reenquadramento do Porte da empresa e Declaração de Desenquadramento quando a 
empresa não se enquadrar mais como ME e EPP. 

c. Esta declaração de faz perante os dados constantes junto a Receita Federal e/ou 
Secretaria da Fazenda do Estado, e conforme certidão emitida pela Junta Comercial, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório, 
usufruindo de tais direitos, comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser 
enquadrada na condição de Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempreendedor Individual-MEI, nos termos da lei. 

 
Local e data. 
 
responsável legal 
identificação  
Carimbo da Empresa
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ANEXO   XI 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE VARIAÇÃO DE 
FORNECIMENTO EM ATÉ 25 % PARA MAIS OU PARA MENOS DOS PRODUTOS 

LICITADOS 
 
 
 
 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
 
 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº ___________, 
vem pelo presente, DECLARAR aceitar o fornecimento com variação para mais ou 
para menos, de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos licitados, nos 
moldes da Lei nº 8.666/1993. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
responsável legal 
identificação  
Carimbo da Empresa 
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ANEXO   XII 
 

 
 
 
 

 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL 

 
 
 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
 
 
A (Nome empresarial ou nome do órgão/entidade pública emitente do atestado) 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_________________ com sede (endereço completo) __________________________, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _________________________, 
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº 
____________, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa __________________, 
inscrita no CNPJ nº _____________________ com sede na (endereço completo) 
_____________________________, executa(ou) para esta empresa, os serviços 
abaixo especificados: 
 
1.  OBJETO  :  
2.  PERÍODO  : de ___/____/_____ a ___/____/_____ 
3.  QUANTIDADE :  
 
Atestamos, ainda, que tais serviços/fornecimentos estão sendo/foram executados 
satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
 

Era o que tínhamos a atestar. 
 
 
Local e data. 

 
 
 
 
responsável legal 
cargo ou função da declarante 
matrícula da repartição/órgão ou empresa 
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ANEXO   XIII 
 

 
 
 
 

TERMO DE AQUIESCÊNCIA DE PENALIDADE 
  
 
 
 
 
Ref.:  Processo Administrativo nº 2023006354 
 
 
 
 
 
Eu .................................................................................. empresa participante, inscrita 
no CNPJ nº ..................................-..........., vem por meio desta DECLARAR que aceito 
a penalidade descrita no item 23 deste Edital de Licitação, como: 
 

a) multa de 10% do valor da requisição solicitada para fornecimento, caso 
proceda a entrega fora do prazo determinados nas requisições e ordens de 
compras definidas neste Edital de Licitação; 

b) não assinatura da ata ou retirada da nota de empenho.  
c) falta de apresentação de documentação quando este requerer posteriormente; 
d) Demais sanções do edital, 

 
O qual autorizo desde já a ser descontada tal multa do pagamento (caso venho a 
sagrar vencedor do respectivo produto requisitado) ou inserido em dívida ativa para 
devida cobrança, além de aceitar as demais penalidades descritas neste Edital de 
Licitação. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
responsável legal 
identificação  
Carimbo da Empresa 
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ANEXO   XIV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Registro de Preço: Nº _____/2023 
 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Objeto: __________________. 
 
1. Abertura da sessão 

Às   :   do dia null reuniram-se na sala destinada a esta sessão, o (a) pregoeiro 
(a) ________________ e sua equipe de apoio designado(s) pelo(s) decreto(s) nº , com 
a finalidade de proceder a recepção e abertura dos envelopes contendo a 
documentação e propostas, referente ao Julgamento da Licitação modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL REG. PREÇO da licitação nº _______/2023, tipo MENOR 
PREÇO. Inicialmente o (a) Pregoeiro(a) declarou aberta a sessão, passando-se de 
imediato à fase de credenciamento. 
2. Credenciamento 

Declarando aberta a fase de credenciamento o (a) Pregoeiro (a) solicitou ao(s) 
seu(s) representante(s) que apresentasse(m) os documentos exigidos no Edital. 
Depois de analisados os documentos pela Equipe de Apoio, foi (foram) considerada(s) 
credenciada(s) a(s) empresa(s) abaixo, com os respectivos representantes: 

A. Empresa 01; 

B. Empresa 02; 

C. Empresa 03; 

3. Aplicação da lei 147/2014 

Não foi aplicada a lei 147/2014 a nenhum item do pregão. 
4. Da declaração de atendimento e da entrega dos envelopes 

Em seguida o (a) Pregoeiro (a) solicitou que o(s) interessado(s) credenciado(s) 
apresentasse(m) a declaração de pleno atendimento aos requisitos para habilitação, 
bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os envelopes nº 1 contendo a 
Proposta e o nº 02 contendo a Habilitação. O (a) Pregoeiro (a) declarou encerrada a 
fase de credenciamento, passando-se à abertura das propostas do(s) credenciado(s). 
5. Da classificação das propostas 

Abertos todos os envelopes contendo as propostas, o(a) Pregoeiro(a) 
franqueou o acesso de todos os presentes ao conteúdo das mesmas a(os) 
interessado(s), solicitando que as rubricasse(m). Após, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe 
de Apoio passaram à análise da adequação das propostas aos requisitos do Edital, 
passou-se, então, à classificação da proposta de menor preço e de todas aquelas cujo 
preço não extrapolasse a 10% daquela, classificadas ou desclassificadas para a fase 
de lance os seguintes licitantes, em ordem crescente de valor: 
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ITEM 1: ________ - _______ Unidade(s) 

Fornecedor CPF/CNPJ Marca Proposta Total 
Proposta 

Classif. 

      

ITEM 2: ________ - _______ Unidade(s) 

Fornecedor CPF/CNPJ Marca Proposta Total 
Proposta 

Classif. 

      

 
6. Dos fornecedores desistentes ou desclassificados antes da rodada de lances 

ITEM _: ________________________________ 

 

Fornecedor CPF/CNPJ Situação Motivo 

  DESCLASSIFICADO  

 
ITEM ____: ___________ 

Fornecedor CPF/CNPJ Situação Motivo 

  DESCLASSIFICADO  

 
7. Dos lances 

Declarou o(a) pregoeiro(a) aberta a fase dos lances convidando o(s) autor(es) 
da(s) respectiva(s) proposta(s) classificada(s) que, fizesse(m) verbalmente em auto e 
bom som os lances, iniciando pelo licitante classificado com o maior preço a 
inauguração das rodadas. 
ITEM 1: ______________________ 

Rodada Tipo de Lance Fornecedor CPF/CNPJ Lance 

     

     

     

 
Direito de preferência da ME e/ou EPP 

Não houveram microempresas ou empresas de pequeno porte no intervalo de 
5% do menor preço proposto deixando assim, de instaurar a fase do direito de 
preferência. 

Rodada de Negociação 

Não havendo mais interessados em oferecer lances, o(a) Pregoeiro(a) declarou 
encerrada a fase em relação ao item 1, passando-se para a fase de negociação, 
sendo que houve sucesso na negociação, tendo o valor do último lance conforme 
forma abaixo:  

 
Fornecedor CPF/CNPJ Lance 

   
 

Desclassificados do Item 

Não houveram fornecedores desclassificados para este item. 
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ITEM 2: _________ 

Rodada Tipo de Lance Fornecedor CPF/CNPJ Lance 

     

     

     

 
Direito de preferência da ME e/ou EPP 

Não houveram microempresas ou empresas de pequeno porte no intervalo de 
5% do menor preço proposto deixando assim, de instaurar a fase do direito de 
preferência. 

Rodada de Negociação 

Não havendo mais interessados em oferecer lances, o(a) Pregoeiro(a) declarou 
encerrada a fase em relação ao item 2, passando-se para a fase de negociação, 
sendo que houve sucesso na negociação, tendo o valor do último lance conforme 
forma abaixo:  

 
Fornecedor CPF/CNPJ Lance 

   
 

Desclassificados do Item 

Não houveram fornecedores desclassificados para este item. 
 

8. Da Inabilitação e Habilitação 

Após a classificação provisória da(s) licitante(s), passou-se, assim, à abertura 
do envelope 02 de habilitação das primeiras colocadas, tendo o(a) Pregoeiro(a) e a 
Equipe de Apoio facultado a todos interessados a verificação da documentação. 

8.1. Inabilitados 

Nenhum fornecedor foi inabilitado. 
8.2. Habilitados 

Após análise da documentação constatou-se que a documentação apresentada 
pelos licitantes que se sagraram vencedores na etapa de lances atendeu as 
disposições constantes do edital, tendo o(a) Pregoeiro(a) as declarado habilitadas. 

O(a) Pregoeiro(a) declara as vencedoras e CLASSIFICANDO-AS 
DEFINITIVAMENTE conforme o quadro demonstrativo abaixo: 

 
ITEM 1: ____________ 

Fornecedor CPF/CNPJ Menor 
Lance 

Total Menor 
Lance 

    

 
ITEM 2: ____________ 

Fornecedor CPF/CNPJ Menor 
Lance 

Total Menor 
Lance 

    

 
9. Disponibilização de cotas para as demais licitantes 

Com a inabilitação da(s) licitante(s) listada(s) no item 8.1 desta Ata, o(a) 
Pregoeiro(a) disponibilizou o(s) item(s)/lote(s) para que a(s) licitante(s) habilitada(s) de 
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forma facultada pudesse(m) assumi-lo(s), com isso o(s) item(s)/lotes(s) passa(m) a ter 
novo(s) vencedor(es) conforme segue abaixo: 

Não houve registro de fornecedores que assumiram cotas fracassadas 
 

10. Itens Fracassados 

Não houveram itens fracassados. 
 

11. Da Apresentação de Recursos 

Após a classificação definitiva do(s) vencedor(es), o(a) Pregoeiro(a) avisou que 
o licitante que quisesse interpor recurso contra o procedimento deveria manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, que seriam registradas no final da ata. 

Nenhum licitante manifestou interesse na interposição de recurso. 
 

12. Da Adjudicação 

O(a) Pregoeiro(a) adjudicou o(s) objeto(s) do certame aos vencedores da 
licitação, na forma abaixo: 

 
ITEM 1: _____________ 

Fornecedor CPF/CNPJ Menor 
Lance 

Total Menor 
Lance 

    

 
ITEM 2: _____________ 

Fornecedor CPF/CNPJ Menor 
Lance 

Total Menor 
Lance 

    

 
13. Do Cancelamento 

Não houve registro de cancelamento. 
 

14. Dos Itens Desertos 

Os itens relacionados abaixo foram desertos: 
 

Item Descrição Quantidade Exclusivo 
para 

ME/EPP? 

Motivo 

     

     

 
15.  Das Ocorrências na Sessão Pública 

Não houveram ocorrências dignas de notas. 
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16. Encerramento da Sessão 

 

Nada mais havendo a tratar o(a) Pregoeiro(a) encerrou a sessão, da qual, para 
constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente 
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que o 
quiseram. 

 
Inaciolândia, ____ de ________ de 2023 

 
___________________________________________________________ 

Pregoeiro (a) 
 

___________________________________________________________ 
Fornecedor 1 

 
___________________________________________________________ 

Fornecedor 2 
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